
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Brasília, terça-feira 10 de dezembro de 1991
ANO XVI N° 244

SUMÁRIO
PODER LEGISLATIVO *
PODER EXECUTIVO

ATOS DO GOVERNADOR .1

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 3

GABINETE MILITAR 2

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 3

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5

SECRETARIA DE SAÚDE 6

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 6

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 7

SECRETARIA DO MEIO AMB. CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 7

PROCURADORIA GERAL .8

CÂMARA LEGISLATIVA s
TRIBUNAL DE CONTAS 9
AVULSOS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS 20

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES ...

ERRATA

No Suplemento n° 242 da página 02 a 88 onde se lê: Brasília 06 de novem-
bro de 1991. Leia-se: Brasília 06 de dezembro de 1991

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N." 202 DE 09 DE dezembro DE 19 91

Institui Gratificação a ser

concedida aos professores

da Carreira Magistério Pu

blico do Distrito Federal

na forma que especifica, e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l9 - Fica instituída a Gratificação de Regência

de Classe, no percentual de 20% (vinte por cento), a ser concedida

aos professsores integrantes da Carreira Magistério Publico do

Distrito Federal, criada pela Lei ns 66, de 18 de dezembro de

1989, pelo desempenho de atividades exclusivamente em regência de

classe, nas unidades de ensino do Distrito Federal.

§ le - Os professores integrantes do Quadro Suplemen

tar, desde que preencham as condições previstas nesta Lei, faraó

jus à Gratificação de Regência de Classe, em idênticas condições

VjZ da Carreira Magistério Publico do Distrito Federal.

§ 29 - A Gratificação de Regência de Classe incidirá

r;obre o vencimento monsnl < ! < > n i v c l c padrão onde o professor este-

ja localizado, <>\>:;<:rv.n\« i. .1 i :i|i ,..•:!,. uo art. 15, da Lei ns 66, de

§ 3e - O professor que deixar de desempenhar ativida

dês de regência de classe não fará jus à gratificação prevista

nesta Lei.

§ 4s - A Gratificação de Regência de Classe é assegu

rada ao professor, respeitada a proporção de 1/12 (um doze avos),

por mês de efetivo recebimento da vantagem durante o ano, nos se_

guintes casos:

I - férias do servidor;

II - adicional de férias;

III - férias e recessos escolares;

IV - 13s salário.

§ 5s - O cálculo da Gratificação de Regência de clas_

se será efetuado de acordo com as aulas efetivamente ministradas,

incluindo-se nesse cálculo o percentual destinado ás atividades

de coordenação.

Art. 22 - Aos diretores das unidades de ensino cabe_

rá, sob pena de responsabilidade, atestar e comunicar, mensalmen

te, a frequência dos professores que fazem jus a Gratificação de

Regência de Classe, observando o disposto no § 5& do art. Is.

Art. 3 9 - 0 Poder Executivo regulamentará esta

em até 6$ (sessenta) dias.

lei

Art. 42 - Esta Lei entra era vigor na data de sua pu

blicação, retroagindo os seus efeitos financeiros a 01 de novembro

de 1991.

Art, 5s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, °9 de dezembro de 1991.

103» da República e 32» de Brasília

•—JOAQUIM DOMINGOS

ATOS DO GOVERNADOR

Decreto de 09 dezembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso VII, da Lei n» 3.751

de 13 de abril de 1.960,

R E S O L V E :

Nomear SÉRGIO ULISSES SILVA JATOBÁ, Arquiteto, pá

rã exercer o cargo em Comissão de Gerente de Qualidade Ambiental

Código DFG-12, do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente, da Se -

cretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS ROBÍZ

WASHIN<#TON 'NOVAES
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D.creio d* 29 d* novembro «•1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA IZAURA DE SOUZA, Técnico de Assistência '4

Educação, 1« Classe, Padrão 22-H, matrícula nS 84.012-2, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o^Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-02, de Secret. Adro. do Gabinete do Secretário da Educa-

ção do Distrito Federal.

STELLA DOS CHERtolNS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção
no original do DODF ns 237, de 02/12/91)

Decreto de 09 a, dezembro d* 1091.

O Governador do Distrito Federal,,,_
~> uso das atribuições quo lhe

confere o art. 20, inciso II, da Lei n9 3.751, de 13
de abril de 1960,

R E S O L V E :

Alterar o valor da Função Assessoramento Superior - FAS da SerWTJbr.

CLAUDIA IIENRIQUETA CONDE ROSA, do Gabinete Civil do Governador, para

Cr* 457.000,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil cruzeiros).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

J.V.M ; ,'

DESPACHO

PROCESSO : 030.017.060/91

INTERESSADO : M&RCIA KUBITSCHEK E OUTROS

ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAlS

Autorizo o afastamento do Pais da Excelentíssima

Senhora Vice-G"overnadora MÁRCIA KUBITSCHEK e da Assessora CLAU

DIA CONDE ROSA, no período de 10 a 15 de dezembro do corrente a

no, arbitrando as respectivas diárias e demais despesas,nos ter

mós propostos no item 2. 2. do Parecer da Consultoria deste Ga

binete, que aprovo.

Brasília, 09 de dezembrode 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3* do Decreto n* 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercerem as funções abaixo c_i

tadas, nos termos do artigo Is do Decreto n8 13.523, de 30 de ou-

tubro de 1991, os Policiais-Militares abaixo relacionados, bem

como conceder-lhes a Gratificação de Representação pelo . Exercí-

cio de Função Militar no Gabinete Militar do Governador do Distri

to Federal, de acordo com o artigo l» da Lei n* 186, de 22 de no-

vembro de 1991,

AGENTE DE SEGURANÇA

2» SGT QPPMC JORGE ALBERTO AZEVEDO SOUZA

3« SGT QPPMC VALDECI BRAGA DA SILVA

AUXILIAR MILITAR

SOLDADO QPPMC TOMAZ MORAES GALHENO

MAT N» 02.203/9,

MAT N* 07.677/5,

MAT N* 15.191/2.

ESDON SABINÔ DÊ rdaCÚJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILITAR - RESPONDENDO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçáo e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçáo direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa , .Crf 100.00
Assinatura trimestral _ _ Cif 5 000 00
Pbrte pela ECT Cr$ 6.072.00
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SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SUBSECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES RE-
GIONAIS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 4°,
do Decreto n° 12.545, de 31 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR os funcionários ITAMAR JARDIM LOPES, matrícula n°
34.469-9, Diretor da Divisão de Administração Geral da Administração Regio-
nal de Planaltina-DF, GUSTAVO ADOLFO MOREIRA MARQUES, Analista
de Finanças e Controle Externo do Tribunal de Contas do Distrito Federal, em
exercício na Administração Regional do Gama, matrícula n° 0077-9 e IBRA-
HIM FARAH NETO, Analista de Orçamento, lotado na SAAR, matrícula n°
19.456-5, para constituírem, sob a presidência do primeiro, Comissão de Toma-
da de Contas Especial na Administração Regional do Gama, relacionada com o
Convite n° 042/91-RA-II, em cumprimento à decisão do Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal, de que trata o Processo n° 030.016.604/91.

Brasília, 09 de dezembro de 1991.

VITAL DE MORAES ANDRADE

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 169,DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538^ de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Conceder ao funcionário JURANDI DE CERQUEIRA, matrícula n°
14.954-3, Chefe da Seção de Fiscalização de Obras, da Divisão de Fiscalizaão de
Obras e Posturas, mais 1/5 (um quinto) da Representação Mensal do DF-05, a
partir de 11 de julho de 1991.

Brasília, 06 de dezembro de 1991

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 170, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuído pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

NOMEAR a servidora MARIA APARECIDA LOPES CARNEIRO, matrí-
cula n° 70.189-0/NOVACAP, Administradora, para exercer o cargo de Admi-
nistradora da Torre de Televisão da Administração Regional de Brasília, a par-
tir da presente data.

Brasília, 6 de dezembro de 1991

, HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 171,DE 26 DE NOVEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuído pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
\o Decreto ji° 12.538/ie 30 de julfeo de 1-990, •
t * t t - , .» * i* ***•.*.*** * - «.*.* tj&j»<»»<*•*.*«*»-*MAMMA«.*w•%aguy.VM<MMMP**«vwj^**i»^ im«•!•*»•••m*..iJ-*.*-•-*-*»* — --"̂

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 18 de novembro de 1991, Gratificação de Ativida-
des de Fiscalização e Inspeção ao funcionário MIGUEL NOVAIS SANTOS, ma-
trícula n° 14.Ò49-X, Fiscal de Obras, lotado na DFOP, nesta Administração Re-
gional de Brasília, no percentual de 100% (cem pontos percentuais) relativo a
Gratificação de que trata a Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991.

Brasília, 26 de novembro de 1991

HAROLDO FELIPE COELHO MEffiA

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR MÉRCIA MARY VIEIRA, matrícula n° 31.777-2, AuiiKar de
Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substi-
tuir PAULO CÉSAR RIBEIRO CAMPOS, matrícula n° 32.468-X, Chefe da Se-
ção de Pessoal, Código DF-2, da Divisão de Administração Gerai da Adminis-
tração Regional do Guará, da Subsecretária de Articulação das Administrações
Regionais, por motivo de férias no período de 02.01.92 a 21.01.92.

Guará-DF, 05 de dezembro de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE 28 DE NOVEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E, EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de
1979,

RESOLVE:

DESIGNAR LUZIA LÚCIA DE FREITAS ABDALLA, Técnico de Adminis-
tração Pública, Classe Especial, Padrão II, matrícula n° 00.969-5, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir AUTO TAVARES DA CÂMA-
RA, Diretor da Divisão da Operação de Crédito, Código DFG.ll, da Coordena-
ção do Sistema de Orçamento da Secretaria de Planejamento do Distrito Fede-
ral, no período de 01.12 a 30.12.91, por motivo de férias regulamentares do
titular.

Brasília, 28 de novembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL
PROCESSO N°: 101.001.849/91
INTERESSADO: NORMA SUELY FRANÇA/FSSDF
ASSUNTO: Contratação de Pessoal Concursado
RELATORA: JOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal-CPP, acolhendo, por unani-
midade, o voto da Relatora



[UB! tíú ,̂,íl:«Érasília, 10 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

RESOLVE:

l — Autorizar a Fundação de Serviço Social do Distrito Federal a proceder à
nomeação de candidatos habilitados em concurso público, no total de 53 (cin-
quenta e três) cargos de Assistente Intermediário em Serviços Sociais, sendo 15
(quinze) na área de Auxiliar de Campo e 38 (trinta e oito) na de Agente de Edu-
cação Social, da Carreira Assistência Pública em Serviços Sociais, nos termos
do voto da Relatora, fls. 30 dos autos;

2 — Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Se-
nhor Governador.

Brasília, 19 de setembro de 1991

Presidente: ELIZABET GARCIA CAMPOS; Conselheiros: DARIO SILVA
REIS, PAULO VICTOR RADA DE REZENDE, JOSÉ RENATO RIELLA, TE-
RESA AMARO CAMPELO BESERRA, JOANA D ARC GONÇALVES RODRI-
GUES, ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, MARIA DO SOCOR-
RO M. V. DE CARVALHO; Conselheiro Suplente: DOMINGOS LAMOGLIA
DE SALES DIAS.

HOMOLOGO
Em 09/10/91

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

Republicado por haver saído com incorreçào do original no DODF n° 200, de
09/10/91)

CCMISSÃD DE SINDICÂNCIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Or-
dem de Serviço de dezembro de 1991, do Ilustríssimo Senhor Supervisor de Pro-
cessos Administrativos, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal do mes-
mo mês e ano, incumbida de apurar os fatos constantes do processo n°
131.001.150/91,

RESOLVE:

DESIGNAR GENILDA FERREIRA DA CRUZ, matrícula n° 30.927-3, Téc-
nico de Administração Pública, 2° Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer as funções de Secretária da referida Comissão.

Brasília, 09 de dezembro de 1991

GRACIANA GARCIA LOBO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR

ORDEM DE SERVIÇO N° 194/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, incio XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 141/91-IDR, de 21 de agosto de
199Í , que designou VENCESLAU MOURA LOPES, matrícula n° 30.872-2,
Téc»nico de Finanças e Controle, Classe C, Padrão V, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pelo Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Tesouraria, Código DFG-05, a partir de 02 de dezembro de 1991.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991

ELIZABET' GARCIA CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 195/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, incio XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar EVA MARIA DE SOUSA, matrícula n° 449-9, Técnico de Admi-
nistração Pública, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Instituto de De-
senvolvimento de Recursos Humanos, para responder pelo cargo em Comissão
de Chefe da Seção de Tesouraria, Código DFG-05, da Gerência de Administra-
ção Geral, por motivo de vacância, no período de 02 a 31 de dezembro de 1991.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 196/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, incio XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 138/91-IDR, de 08 de outubro de
1991, que designou ILZABETE SILVA DE CARVALHO, matrícula n° 389-1,
Auxiliar de Administrçaão Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para respon-
der pelo Cargo em Comissão de Encarregado de Almoxarifado, Código DFG-01,
da Seção de Material e Património, da Gerência de Administração Geral, a par-
tir de 02 de dezembro de 1991.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 197/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, incio XII, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n° 7.824,
de 22.12.83,

RESOLVE:

Designar ILZABETE SILVA DE CARVALHO, matrícula n° 389-1, Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal
do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, para responder pelo
Cargo em Comissão de Encarregado de Almoxarifado, Código DFG-01, da Se-
ção de Material e Património, da Gerência de Administração Geral, por motivo
de férias do titular, no período de 02 a 31 de dezembro de 1991.

Brasílía-DF, 05 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS
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COORDENAÇÃO-NORMATIVA DO SISTEMA

DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991.
ft

A COORDENADORA NORMATIVA DO SISTEMA DE RECURSOS HU-
MANOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a", da
Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto no
artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÍLIA GUEDES DE AZEVEDO, Auxiliar de Administra-
ção Pública, matrícula n° 32.194-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir JACKELINE BARBOSA MONTENEGRO, Chefe da Seção de
Expediente da Coordenação Normativa do Sistema de Recursos Humanos —
CNSRH/SEA, Código DFG-02, por motivo de férias no período de 02.12.91 a
01.01.92.

JOANA D'ARC GONÇALVES RODRIGUES

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n° 240 de
04.12.91)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso II,
§ 1°, do anexo ao Decreto n° 12.966, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a Fundação Educacional do Distrito Federal como órgão execu-
tor do Convénio n° 4226/91, no valor de Crl 2.912.156.000,00 (dois bilhões, no-
vecentos e doze milhões, cento e cinquenta e seis mil cruzeiros), celebrado entre
o Ministério da Educação, com a interveniência do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação e a Secretaria da Educação do Distrito Federal,
cabendo-lhe as competências do Diploma Legal, acima mencionado, em seu §
3°.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso II,
§ 1°, do anexo ao Decreto n° 12.966, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a Fundação Educacional do Distrito Federal como órgão execu-
tor do Convénio n° 4217/91, no valor de Cr$ 1.742.000.000,00 (um bilhão, sete-
centos e quarenta e dois milhões de cruzeiros), celebrado entre o Ministério da
Educação, com a interveniência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação e a Secretaria da Educação do Distrito Federal, cabendo-lhe as com-
petências do Diploma Legal, acima mencionado, em seu § 3°.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 03 DE DEZEMBRO DE 1991

.A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso H,
§ 1°, do anexo ao Decreto n° 12.966, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a Fundação Educacional do Distrito Federal como órgão execu-
tor do Convénio n° 4218/91, no valor de Cr$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e
seiscentos milhões de cruzeiros), celebrado entre o Ministério da Educação, com
a interveniência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e a Se-
cretaria da Educação do Distrito Federal, cabendo-lhe as competências do Di-
ploma Legal, acima mencionado, em seu § 3°.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 18, incisb II,
§ 1°, do anexo ao Decreto n° 12.966, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a Fundação Educacional do Distrito Federal como órgão exe-
cutor do Convénio n° 236/91, celebrado entre o Governo do Distrito Federal,
através desta Secretaria da Educação, cabendo-lhe: as competências do Diplo-
ma Legal, acima mencionado em seu § 3°.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Adicional da Lei 6732/79

Interessado: Ulisses Carvalho de Souza, matrícula 03606-4

Processo 00030.009.473/87

Despacho: Concedo mais um quinto da Representação Mensal do DF-02, para
substituir o quinto relativo a 5 a parcela da Gratificação pelo Encargo em Gabi-
nete em nível de Auxiliar, e completando os cinco quintos da Representação
Mensal do DF-02, a contar de 23 de outubro de 1991.

Brasília 6 de dezembro de 1991

Eli Bernardo de Carvalho Rios,
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1991,

RESOLVE:

DESIGNAR ROSA MARIA FARIA RODRIGUES, matrícula n° 18.301-6,
Técnica de Administração Pública, 1a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir MARINETE MENDES MARQUES, matrí-
cula n° 30.832-3, Diretora do Núcleo de Planejamento, Código DFG-13, desta
Secretaria no período de 01 a 30.12.91, por motivo de férias regulamentares da
titular.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA OLÍMPIA MAROTTA GARDINO, matrícula n°
27.789-4, Função de Assessoramento Superior-FAS do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir IARA MARIA DE MELLO RAMIREZ, matrí-
cula n° 30.781-5, Chefe do Serviço de Saúde Alimentar, Código DFG-10, do De-
partamento de Saúde Pública desta Secretaria, no período de 02 a 31.01.92, por
motivo de férias regulamentares da titular.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 05 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 12.181 de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSÉ IRISMAR SOEIRO, matrícula n° 11.123-6, Técnico de
Administração Pública, Classe Especial, Referência 3.B, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir WILSON ANTÓNIO SALGA-
DO, matrícula n° 26.270-6, Diretor da Divisão de Registro e Cadastro, Código
DFG-11 do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Secretaria, no perío-
do de 02 a 31.01.92, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOFRAN FREJAT

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHO

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732 de 04.12.79, deferido, de acordo com a discri-
minação abaixo:
PROCESSO: 060.000.214/89
INTERESSADO: NATAL NUNES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA N°: 07.480-2
DATA DO DESPACHO: 06.12.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
PORTARIA-SDU N° 083, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo art. 1° item I, alínea "A", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, com a nova redação dada pelo Decreto n° 8.100, de
1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

1 — Instituir a "Equipe de Acompanhamento, Avaliação e Recebimento" do
serviço contratado através do CONTRATO N° 268/91 - SETRA/DIJUR/TER-
RACAP, à firma HIDROGEO — Consultoria e Projetos Ltda, da obrigação de
elaboração do Estudo de Impacto Ambiental — EIA e do Respectivo Relatório
de Impacto Ambiental — RIMA, para a Expansão Urbana da CS/Planaltina,
assim constituída:

a) - CARLOS ADALBERTO ESTUQUI FILHO, Arquiteto, matrícula n°
68.263-2, representante da Subsecretária de Articulação das Administrações
Regionais — SAAR:

b) - DENISE CAMPOS GOUVEA, Arquiteta, matrícula n° 25.155-0, re-
presentante do Departamento de Urbanismo — DeU/SDU;

c) - DEUSDEDITH DUTRA FILHO, Químico, matrícula n° 47.831-8, re-
presentante da Companhia de Água e Esgotos de Brasília-CAESB;

d) - MAFALDA ROSA MÓNACO BIAVATI, Arquiteta, matrícula n°
59.204-8, representante da SEMATEC;

e) - MÁRIO ROBERTO LEITE PEREIRA DA SILVA, Arquiteto, matrícu-
la n° 04970-6, representante da TERRACAP e executor do Contrato;

f) - VALDO CESAR DAMASCENO DE CARVALHO, Arquiteto, matrícu-
la n ° 00444-8, como substituto do executor do Contrato, em seus eventuais
impedimentos.

2 — A Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP, prestará todo o
apoio Técnico-Administrativo à equipe constituída, visando a plena execução
dos encargos decorrentes desta Portaria.

Brasília-DF; 09 de dezembro de 1991

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SDU N» 08-=? , DE °3 DE DEZEMBRO DE l 991.

0 SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e

tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. l', item I, alínea "A", do Decreto n*

7.321, de 22 de dezembro de l 982, com a nova reda

cão dada pelo Decreto n» 8.100, de l' de agosto de

1 984,

R E S O L V E :

l - Instituir a "Equipe de Acompanhamento, avalia-

ção e Recebimento" do serviço contratado através do CONTRATO

N» 243/91-SETRA/DIJUR/TERRACAP, ã firma ENGEA - Avaliações Es_

tudos e Patimônio e Engenharia Ltda, da obrigação de elabora-

ção do Estudo de Impacto Ambiental-EIA e do Respectivo Relato

rio de Impacto Ambiental-RIMA, dos Setores Habitacionais: Re-

canto das Emas, Catetinho e Ipê, assim constituída;

a)- CASSIO AVIANI RIBEIRO, Arquiteto, matrícula n'

65739-5, representante da Subsecretária de Ar-

ticulação das Administrações Regionais-SAAR;
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b)- MARTA RUFFONI GUEDES, Arquiteta. matrícula n»

67.307-2, representante do Departamento de Ur-

banismo-DeU/SDU;

c)- SfiRGIO AUGUSTO PEIXOTO COLARES, Engeftheiro, ma

trícula n' 47.902-0, representante da Compa-

nhia de Aguas e Esgotos de Brasília-CAESB;

d)- NELSON AMARAL NUNAN EUSTXQUIO, Engenheiro, ma

trícula n» 32.669-0, representante da SEMATEC;

e)- SUZETE ARAÚJO LAFENE, Arquiteta, matrícula n»

457-X, representante da TERRACAP e executor do

Contrato;

f)- MÍRIO ROBERTO LEITE PEREIRA DA SILVA, Arquiteto,

matrícula n' 04970-6, como substituto do execu

tor do Contrato, em seus eventuais impedimen-

tos.

2 - A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP,

prestará todo o apoio Técnico Administrativo ã equipe consti-

tuída, visando a plena execução dos encargos decorrentes des-

ta Portaria.

Brasília-DF. , de dezembro de l 991

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

I N S T R U Ç Ã O D E •sr D E D E l 9 9 1

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutá

rias, e tendo em vista a competência que lhe

foi delegada pelo artigo 29, inciso IV, do De

creto 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o

que consta do processo n9 081-004358/91,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a GUIDO DIAS DOS REIS,

matrícula n9 128-7, no Cargo de Especialista de Atividades Culturais,

29 Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Dis_

trito Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea "c" e§ 49,

da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, cora as vantagens

previstas no artigo 29, §§ 19 e 39, da Lei n9 6.732, de 04 de dezera

bro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n9s 1.746, de 27 de dezera

bro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n9 62, de 12

de dezembro de 1989, em combinação com o artigo 39 da Lei n9 119/90 ,

de 16 de agosto de 1990.

MÁRCIO COTRIM

Presidente

(Republicado por haver s»Tdo con Incorreção do original no DODF de 22.12.91

píg. 22)

ARQUIVO PÚBLICODODISTEITOFI&EKAL -

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE DEZEMBRO DE 1991.

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRI_

TO FEDERAL- ArPDF, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 18,inciso XIX,e

de acordo /com os artigos 2« e 3s do Decreto

n» 12.798 de 20 de novembro de 1990.-

R E S O L V E :

DESIGNAR ROSÂNGELA SOUZA MORAES, Técnico de

Administração Publica, matrícula n» 33.288-7, JOSUÉ JOSÉ DE SOUSAr

Tecnico de Orçamento e Finanças, matrícula na 30.909-5, JOSÉ UE

RIBAMAR NASCIMENTO, matrícula n* 431-6, para sob a presidência

primeiro, comporem a Comissão incujjida da Tomada de Contas dos Agen-

tes de Material deste ArPDF, relativa ao exercício de 1991.-

Brasília, 04 de dezembro de 1991'

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

-Superintendente -

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

PROCESSO N = 00011.000761/91

INTERESSADO: CÉSAR AUGUSTOS SANTOS BARBIERI

CARGO: ADMINISTRADOR DO GINÁSIO CLÁUDIO CCUTINHO E CONJUNTO AQUÁTICO

Matrícula: 79.812-6

Conceder 04(quatro) diárias de viagem, no valor de Cr$

161.280,00(CENTO E SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS E OITENTA CRUZEIROS) que

se deslocará desta cidade com destino à SALVADOR/BA, no período de 14 a

18/12/91, a fim de participar da Reunião do Grupo de Trabalho do Progra-

ma Nacional de Capoeira.

Brasília-DF, 05 /de^dçzembro de 1.991.

Bin/tor /fo DEFER-

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA t MEIO AMBIENTE DO

DISTRITO FEDERAL - ÍÈWA

PROCESSO N°: 191.000.011/91
INTERESSADO: INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE/DF
ASSUNTO: DIÁRIAS DE VIAGEM

AUTORIZO a concessão de 05 (cinco) diárias de viagem no valor de Cr$
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil cruzeiros), para o servidor: MARCE-
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LO BRAGA VIEIRA JÚNIOR, matrícula n° 49.745-2/CAESB — com exercício
no Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, para atender
despesas com viagem'a cidade de Belo Horizonte-MG, para participar do curso
"PROJETOS DE TRATAMENTO DE ESGOTOS/SISTEMAS DE LAGOAS
DE ESTABILIZAÇÃO", no período de 09 a 13 de dezembro de 1961.

Brasília-DF, 04 de dezembro de 1991.

OTTO TOLEDO RIBAS
Superintendente/IEMA

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG N» 91.DE 29 DE NOVEMBRO DE 1991.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR ODIR MORAIS, Assistente Jurídico de 1a Categoria, matrícu-
la n° 32.250-4, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Che-
fe do Núcleo de Assistência Judiciária de Brazlândia, Símbolo DFG-11, no pe-
ríodo de 02 a 31.01.92, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOSÉ MILTON FERREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

NOME: JOSÉ MARCÍLIO LEITE DOS PRAZERES
MATRÍCULA: 24.841-X
DESPACHO: CONCEDO, na forma da legislação em vigor, Salário Família ao
funcionário, a partir de novembro/91, pelo filho JOSÉ MURILO ASSUNES
DOS PRAZERES, nascido em 28.11.91, tudo de conformidade com a documen-
tação apresentada.

Brasília, 03 de dezembro de 1991

LYRIAN MAURA SOARES VELOSO

r

CÂMARA LEGISLATIVA
V^

"N

)

ATO DO PRESIDENTE N» J.2T3 , DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n! 028/91,

R E S O L V E :

IJOHEAR SANDRA LOPES RIBEIRO para ocupar o cargo er.i

comissão tíe Assessor, FS-3., na Comissão de Política Urbana e Hu

ral - CPUH.

Brasília, 06 de dezembro ca 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DA MESA RIRETORA N* Q&3 >

Dispõe sobre a aquisição 4e

produtos e sobre a contratarão de serviços

na .área de Informática.

A Mesa Dlretora da câmara Legislativa do Distrito Federal

no uso cie suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Art. l» - Todo e qualquer procedimento relativo à aquisição

de materiais e produtos, bem como a contratação de serviços e treina-

mento na área de informática, observado o disposto no artigo 15, para

-aio Is, inciso X do Regimento Interno, só será autorizada mediante

prévia manifestação da Coordenação de Documentação e Informática.

Art. 2' - A distribuição de materiais e produtos de informa

tica, bem como os de apoio às atlvidades da área, para as unidades in-

tegrantes da estrutura da Câmara Legislativa, e para os Gabinetes Par-

lamentares, caberá à Coordenação de Património e Material, com a apro-

vação da Coordenação de Documentação e Informática.

Art. 3* - riste Ato entra em vigor na data d* «u* j>«i)lica_cjio.

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões, em 05 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

DepuSfaoH) ^VAfiEOl HOHIZ

Vice-Presidenti

Deputado PEDRO CELSO

Primeiro Secretário

Deputado JOSÉ ORNELLAS

Segunoo Secretário

Deputado BEMÍCIO TAVARES

Terceiro Secretário

ADITAMENTO AO RELATÓRIO FINAL DA CPI - CAUSAS TRABALHISTAS

(Publicado no DODF de 27.11.91)

ENCAMINHAMENTO DAS CONCLUSÕES

As causas trabalhistas que impendem sobre as empresas

públicas do Distrito Federal - STCB, SAB, EMATER/DF e CEASA - ré

sul taram acima de tudo de movimento convulsivos da economia na

cional.

Se esta é a grande premissa, não há como deixar de apon

tar outros fatores que, se!não contribuíram para a geração do

problema, agravaram os danos: negligência, omissão, desídia ou

pura e simples falta de qualificação profissional.

ê
Uma CPI não pode deixar de apontar, de modo claro e

inequívoco, as falhas individuais, concluindo por pedir, para ca
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da caso em que se constataram lesões ao património público, a

medida judicial cabível.

Assim, se a falta é penalmente punível, deve ser reco

menciada a remessa de peças ao Ministério Publico, para que proce

da à denúncia.

Se, por outro lado, a responsabilidade é matéria ci

vil, que se faça a remessa à PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEUE

HAL e à PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, para

o ajuizamento da competente ação cível, recomendando-se o afasta

mento dos advogados ou servidores envolvidos, acé sentença tran

sitada em julgado.

Diante do exposto, esta COMISSÃO PARLAMENTAR DE IHQUÉ

HITO encaminha:
\

l - SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

a) O servidor AILTOH CASSIMIRO CARDOSO deverá respon

der por extravio de Notificação Judicial, de que decorreu lesão

ao Património Público. Encaminhem-se as peças ao Senhor PROCURA

DOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL e ao Senhor PROCURADOR GERAL DA

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, para providências legais pertinen

tes;

b> os diretores da SHIS, desde 1988, responsáveis pé

Ia má gestão de dinheiro público, deverão responder civilmente

pela lesão. TEncaminhem-se as peças ao Senhor PROCURADOR GERAL DO

DISTRITO FEDERAL e ao Senhor PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO DIS

TRITO FEDERAL, para as providências Judiciais necessárias.

2 - EMATER/DF - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN

SÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

a) O Doutor FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO FILHO, respon

sável, por negligência e omissão,, por dano ao património publi

co, deverá ser responsabilizado civilmente. Encaminhem-se as

peças ao Senhor PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL e ao SENHOR

PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL;

b) às diretorias da empresa, desde 1988, também incum

be responsabilidade pelo dano ao património público. Sejam as

peças remetidas ao Senhor PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL

e ao Senhor PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, pá

rã as medidas judiciais cabíveis.

3 - CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

a) O Doutor RAUL QUEIROZ foi responsável por danos ao

património público, por revelia, negligência e omissão. Reme

tarn-se as peças ao Senhor PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL

e ao Senhor PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, pá

rã as medidas judiciais cabíveis.

4 - STCB - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ

LIA.

A PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL e a PROCURADO

RIA GERAL DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL deverão examinar a atua

cão do Superintendente da Empresa, Dr. ABDALA CARIM NABUT, pela

outorga de mandato a escritório de advocacia, sem ter firmado

previamente a contratação e os seus termos.

Por fim, esta COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO deverá

encaminhar o resumo de seu relatório a todas as empresas citadas

no curso das investigações, a todos os depoentes, quer tenham

sido inculpados, quer tenhaii sido isentados de culpa, à Imprensa,

para que dê conhecimento ao público do resultado da CPI, aos vá

órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário, às entidades de

classe, sejam patronais, sejam laborais que tenham tido em algum

momento sido objeto de análise pelos Senhores Parlamentares.

Por fim, decidem os Senhores Deputados participantes

da CPI causas trabalhistas propor PROJETO DE RESOLUÇÃO que obri

gará à impressão de volumes completos da CPI, bem como o

arquivamento da documentação e dos depoimentos arrolados, em ori

ginais e uma cópia, para que fiquem à disposição dos interessa

dos e, acima de tudo, do Povo, destinatário final e maior da

atuação parlamentar. .

UNAL DE CONTASD0DP

HTA DA' ÍBSSAO ORDINÁRIA N* 2789

Aos 26 dias do mês de novembro de 1991, as 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VI

NHADELI PAPADflPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL

DO RODRIGUES, os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO

DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o

Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a

sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n* 2788.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA ,VA

PROCESSO N» 3272/88 - Aposentadoria da servidora SÔNIA

MARIA PEREIRA DE CARVALHO;

PROCESSO N» 0875/89 - Aposentadoria da servidora MARIA

DE JESUS SANTOS SARAIVA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare_

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 3778/88 - Aposentadoria e revisão dos pró

ventos do servidor JOSÉ MARIA BRAGA.- Cumprida satisfatoriamente di

ligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, a aposentadoria e a revisão de proventos.

PROCESSO N» 0366/90, originário de comunicação da Só

ci«dad« Ue Transportes Coletivos de Brasília Ltda. a respeito de au

torização de compras emergenciais para suprimento ao seu almoxarifã

do, respaldada pelo contido no artigo 29, inciso V, do Decreto 10

cal n» 10.996/88. Aos autos juntou-se resultado de auditoria espe-

cial realizada naquela Empresa em atenção a determinação plenária do

dia 22/03/90.- O Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas no
voto do Relator, fls. 51-S2í

i
PROCESSO N» 3338/90 - Ata da bUUa. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: aj tomar conheci,

mento do Ofício n' 102/91-Pr-FCDF e dos documentos que o acompanhamT

considerando cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP

n» 976/91; b) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Con

trole Externo para os fins indicados no referido voto, fls. 161.

PROCESSO N»0757/91 - NE n» 1844/90-SEPLAN e outras;

PROCESSO N» 2086/91 - NE n» 036/91-IEMA e outras;

PROCESSO N» 4017/91 - NE n» 068/91-SE e outras;

PROCESSO N» 4584/91 - NE n» 096/91-SE e outras;

PROCESSO N» 5808/91 - NE n' 405/91-RA-III e outras;

PROCESSO N' 6431/91 - NE n' 033/91-RA-II e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen

to e considerar correta a classificação das despesas; b) determinar



Página 10 Brasília, 10 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAlTdòtfF

a baixa dos processos as competentes Inspetorias de Controle Exter-

no para arquivaneirro, sem prejuízo de possíveis averiguações.

*

PROCESSO N» 3226/91 - NE n» 016/91-SCE^e outras;

PROCESSO N» 6040/91 - NE n' 200/91-DETUR e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação 'das

despesas; b) determinar a baixa dos autos ã Ia. Inspetoria de Contro

lê Externo para arquivamento, sem prejuízo de possível» •WMTtMpllNt*

PROCESSO N» 5807/91 - NE n» 324/91-RA-I e «HM».'r' ;»•

Tribunal, tomando conhecimento das mencionadas notas de empenho, de

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, pá

rã os fins indicados no voto do Relator, fIs. 09.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ" EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» :282/88 - Aposentadoria da servido»

MARIA 7UPINAMBA DE ALBUQUERQUE MELLO:

PROCESSO N» 2699/88 - Aposentadoria do servidor GUTEM

BERG FERREIRA;

PROCESSO N« 2496/89 - Aposentadoria do servidor ORDE

LION ALVES DA SILVA; .

PROCESSO N» 2514/89 - Aposentadoria do servidor CELES

TINO MOREIRA;

PROCESSO N» 2803/89 - Aposentadoria do servidor

CISCO PEREIRA DA ROCHA;

FRAN

PROCESSO N» 2851/89 - Aposentadoria do servidor GERAL

DO CORNELIO DA SILVA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres.do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 1202/89 - Aposentadoria do servidor FRAN

CISCO RIBEIRO DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou nova

diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 2219/89 - Aposentadoria da servidora ANTO

NIA SCANDIUCI FIGUEIREDO;

PROCESSO N» 3346/89 - Aposentadoria do s«rrié*V AGBB
TIX PRIETO LEON.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque. 5 época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal. •

PROCESSO N« 1188/91 (apenso: Processo n» 1155/91) - No

ta de Empenho n» 031/91-SEA e outras.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) relevando as falhas apontadas na instru

cão, tomar conhecimento e considerar correta a classificação das deŝ

pesas', ã exceçao das Notas de Empenho de u's 60 e 102/91; b) determi

nar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os

fins indicados na alínea c do referido voto, fIs. 29.

PROCESSO N» 2153/91 - NE n» 508/91-IDR e outras;

PROCESSO N» 5746/91 - NE n» 349/91-SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO It» 2781/91 - NE n» 125/91-SCE e outras.- O

Tribunal, de acordo côa o voto do Relator, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 6084/91 - Contrato n' 022/91 celebrado en

tre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e as firmas

ACEOSUL S/A - Levantamentos Aeroespaciais e Consultoria e ESTEIO

Engenharia e Aerolevantamento S/A.- O Tribunal, relevando a falha a

pontada na instrução, tomou conhecimento do citado ajuste e determi-

nou a inclusão dos autos em roteiro de inspeção para os fins indica-

dos no voto do Relator, fIs. 15-17.

PROCESSO N» 6086/91 - tontratos n«s 027 e 028/91 cele-

brados entre a Companhia do. Desenvolvimento do Planalto Central e di^

versos;

PROCESSO N' 6116/91 - Contratos n's 029 e 030/91 ceie

brados entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e

terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tonou

conhecimento dos citados ajustes e determinou o arquivamento aos au

tos.

PROCESSO .N' 6434/91 - NE n' 321/91-SLU e outras.- O

Tribunal, tomando conhecimento das mencionadas notas de empenno, d£

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, pá

rã os fins indicados no voto do Relator, fls. 21-22.

PROCESSO N' 6788/91 - Atas das 1968a. e 1969a. Reu-

niões Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal;

PROCESSO N» 6797/91 - Atas das 631a. e 632a. Reuniões

Ordinárias do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do Distrito

Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 6793/91 - Atas das 524a. e 525a. Reuniões

Ordinárias da Diretoria Consultiva do Departamento de Estradas de Ro

dage» do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento e

determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N« 6796/91 - Atas das 830a. e 003a. reuniões

de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6804/91 - Ata da 960a. reunião e outras,

de õrjios colegiados da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal;

PROCESSO N' 7015/91 - Atas das 961a. e 504a. Reuniões

dos Conselhos Fiscal e Deliberativo, respectivamente, da Fundação Zoo

botanica'do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das mencionadas atas e autorizou a inclusão dos autos

em roteiro de inspeção.

PROCESSO :*' 69B6/91 - Ofício n' :74/'.'l-PRESI , através

do qual o Banco de Brasília S/A solicita nova prorrogação de prazo.

por 60 (sessenta) dias, para remessa do balancete relativo ao 3'

trimestre do corrente ano.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomando conhecimento do citado expediente, considerou prorroga-

do o prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N' 3439/86 - Aposentadoria do servidor BIANOR

RODRIGUES PESSOA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, tomou conhecimento da

Ordem de Serviço de 24/07/9t), que tornou insubsistente a Ordem de

Serviço de 23/07/86, referente ã aposentadoria do interessado.

PROCESSO M« 1840/88 - Aposentadoria da servidora MARIA

RITA ALTOS GUIMARÃES;

PROCESSO N» J2S47/88 - Aposentadoria da servidora

SÉS JARDIM PINHEIRO;

Dbl
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PROCESSO N» 0081/89 - Aposentadoria do servidor

CARVALHO PRIMO;

JOÃO

'PROCESSO N' 0769/89 - Aposentadoria da servidora DELDI_

NA OLIVEIRA CELESTINO ALVES;

PROCESSO N» 1034/89 - Aposentadoria do servidor LUIZ

CARLOS WANDERLEY CEZAR.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

firibuhal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare-

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.

PROCESSO X» 3250/88 - Pensão especial concedida a Se

nhora BRASILINA PEREIRA DOS SANTOS REIS.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

determinou nova diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias pá

rã atendimento.

PROCESSO X' 3436/88 - Aposentadoria e revisão dos pró

ventos da aposentadoria da servidora MARIA DE LOURDES GONÇALVES PIAS;

PROCESSO N» 0493/89 - Aposentadoria da servidora ODETE

MONTEIRO .MOLETO VASCONCELOS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias — devendo a Secretaria de Administração do

Distrito Federal adotar as providências indicadas nos referidos vo

tos.

PROCESSO N' 935/89 - Convénio n» 001/89 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Administração, e a

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: ai preliminarmente, pe]o não

conhecimento dos pedidos de reconsideração dos responsáveis nomina-

dos no item I do referido voto, fIs. 253, por terem sido interpostos

fora do prazo; b) pelo conhecimento dos comprovantes de recolhimento

das multas de fls. 221-222; c) acolher as medidas sugeridas nas lê

trás c e d da instrução de fls. 248-249.

PROCESSO N' 1300/89 - Ata da 15a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da BRB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobi^i

ários S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n» 004/91-DIRAD, considerando cumprida

a diligência transmitida através do Ofício GP n* 720/91; b) determi-

nar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para os

fins indicados no item II do referido voto, fls. 171.

PROCESSO N' 1550/90 - Contrato n' 024/89 celebrado en

tre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e a firma

OGT - Empreendimentos e Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício/SlIIS n'

857/91, bem como da defesa acostada a fls. 100-105. considerando cum

pricia a diligência ordenada via Ofício GP n' 1454/91: b) em caráter

excepcional , dispensar os membros do Conselho de Administração da

SIIIS Jo recolhimento da multa prevista no artigo 35 uu Lei n9 ji/íO.

por terem aprovado o Contrato n' 024/90 sem o deviuo suporte finan-

ceiro; c) fazer àquela Empresa a recomendação indicada ao item -l da

instrução de fls. 109.

PROCESSO N» 1755/90 - Balancete da Companhia de Agua e

Esgotos de Brasília, relativo ao l» trimestre de 1990.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: aj tomar conhecimento do

Ofício n« 412/91-PRES e dos documentos que o acompanham, consideran-

do cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP n' 1063/

91; b) autorizar a inclusão dos autos em futuro roteiro de inspeção

para os fins indicados na instrução de fls. 238; c) determinar a

CAESB que procure regularizar, no menor espaço de tempo, o retorno

de seus servidores cedidos ao SINDAGUA.

PROCESSO N' 3248/90 - Contratos n's 007 e 008/90 ceie

brados entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e di

versos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a to

mar conhecimento dos Ofícios n*s 560 e 587/91-PRESI e dos documentos

que es acompanham, considerando cumprida a diligência, ordenada atra

vês ao Orício GP n» 1221/91; b) determinar o arquivamento do proces-

so.

PROCESSO X» 3639/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Departamento de Trânsito do Distrito Federal para

verificar a regularidade de atos e fatos ligados a administração or

çamentãria, financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/90.-

Tribunal, tomando conhecimento dos expedientes de fls. 58-72, deter-

minou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados no voto do Relator, fls. 78-79.

PROCESSO X» 0623/91 - Relatório de auditoria programa-

da levada a efeito na Secretaria da Fazenda do Distrito Federal para

verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração o_r

çamentãria, financeira e patrimonial, de acordo com o GAPLAN/91.- O

Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trin-

ta) dias, para os fins indicados no voto do Relator, fls. 126-120.

PROCESSO X' o4d5/'Jl - Contrato n* 080/91 celebrado en

tro as Centrais Je Abastc-cimento do Distrito Federal S/A e a firma

IÍEMAX - Reformas, Manutenção e Obras Ltda.- U Tribunal, de acoruocom

o voto do Relator, tomando conhecimento do citado ajuste, decidiu ré

comendar ã CEASA-DF que faça constar, expressamente, de seus ajustes,

a devida classificação orçamentaria.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPAPOPOLIS

PROCESSO X» 4027/86 - Contrato n' 043/86 celebrado en

tre a Administração Regional de Ceilândia e a firma MULTICON - Enge-

nharia Ltda. Aos autos juntou-se representação da 3a. Inspetoria de

Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte daquela Ad

ministração Regional, de determinação da Corte.- O Tribunal, de aco£

do com o voto da Relatora, decidiu: a) determinar ã RA-IX que apre-

sente, no prazo de 15 (quinze) dias, as justificativas do responsá-

vel, cujo nome deverá ser indicado, pelo atraso na comunicação das

providências adotadas em decorrência da diligência ordenada através

do Ofício GP n' 852/91; b) reiterar os termos do citado ofício, con-

cedendo àquela Administração Regional o mesmo prazo da alínea ante

rior para atendimento.

PROCESSO N' 2941/87 (apensos: Procs. n's 0958/89 e

101.003300/87 e 01 anexo) - Relatório n» 010/87-DpA/SEF, referente a

auditoria a que procedeu o órgão próprio da Secretaria da Fazenda do

Distrito Federal na Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.-

Aos autos juntou-se tomada de contas especial realizada pela Entida-

de para apurar responsabilidade pelo pagamento indevido de horas-ex-

tras aos servidores daquela Fundação.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Público, d£

cidiu: a) tomar conhecimento do resultado da citada TCE; b) determi-

nar diligência, a ser cumprida no prazo de 50 (trinta) dias, para os

fins indicados no item II do referido voto, fls. 163.

PROCESSO N» 5431/88 - Aposentadoria òa servidora M.Al SÁ

OLIVEIRA VASCOXCELLOS.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordena

da, o Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de regis-

tro . a aposentadoria— devendo a Secretaria de Administração do I)is_

trito Federal adotar a providência indicada no referido voto. :Is.

68.

PROCESSO X' 0610/90 - Ata da 592a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) dar por cum

prida a diligência transmitida através do Ofício GP n» 810/91; b.i 0£

denar a citação da servidora nominada a fls. 50, item b, para, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto à responsabilidji

de que lhe é atribuída nos autos ou, se preferir, recolher o valor

atualizado do débito.

PROCESSO N* 1498/90 (apenso: Proc. n' 061.044027/90)-

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Diç

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento ile

bem, ocorrido no Hospital Regional de Brazlândia.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministé_

rio Público, decidiu: a) ordenar a citação do servidor e da empresa

nominados no item 02 de fls. 21: b) determinar diligência, a ser cim
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prida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins alvitrados no refe

rido voto, fls. 24-25.

PROCESSO N' 1878/90 (anexos os de n»s 101.000^78/90 e

101.000462/90; volumes I e II, e apenso o de n' 030.016440/90} - De

núncia de irregularidade na execução do Convénio n' 022/89-. Aos au

tos juntou-se o Ofício n' 603/91, pelo qual a Fundação do Serviço S£

ciai do Distrito Federal solicita nova prorrogação de prazo, por 30

(trinta) dias, para cumprimento de parte da diligência a que se ré

porta o Ofício GP n' 1058/91.- O'Tribunal, tomando conhecimento do

citado-'ofício , considerou prorrogado o prazo por mais 30 (trinta)

dias, a contar da data de entrega do expediente de cienti^icação ã

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N» 2789

Entidade, na forma do voto da Relatora, fls. 578-579.

PROCESSO N' 4223/91 - Ata da 1337a. Reunião da Direto-

riu Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento da citada ata e

determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO X' 4561/91 - Contrato n' 712/91 celebrado en

tre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e os Senhores

JOSÉ SEVERIANO DA COSTA ANDRADE FILHO e FRANCISCO PEREIRA FILHO;

PROCESSO N' 6080/91 - Contratos de n's 071 e 073/91 cê

lebrados entre a Companhia Imobiliária ue Brasília e diversos;

PROCESSO N» 6108/91 - Contratos de n«s 028 e 030/91 cê

lebrados entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e

terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento dos citados ajustes e determinou o arquivamento dos

processos.

PROCESSO N» 4526/91 - Balancete do Banco de Brasília,

relativo ao 2» trimestre do corrente exercício.- O Tribunal, de aco_r

do com o voto da Relatora, tomou conhecimento da citada peça contã-

bil e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 5060/91 - NE n' 413/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5141/91 - NE n' 540/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to_

mou conhecimento e. considerou correta a classificação das despesas,

sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO N» 5139/91 - NE n' 527/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha apont£

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas, sem prejuízo de ulterio?'e.; verificações.

PROCESSO N' 6463/91 - Primeiro lermo Aditivo ao Contra

to n' 031/91 celebrado entre o Banco de Brasília S/A e HYDROS - En

genharia e Projetos Ltda. e EMBRACO - Empresa Brasileira de Constru

coes Ltda. , respectivamente.- O Tribunal, de acordo com o voto da

Relatora, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimen-

to do citado ajuste, bem como de seu aditivo.

PROCESSO N« 0615/91 - Contrato n' 2367/91 e outros, cê

lebrados entre a Companhia de .Xgua e esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento

dos mencionados ajustes e autorizou a inclusão dos autos em roteiro

de inspeção, para os fins indicados no refeiro voto, fls. 28.

PROCESSO N» 6921/91 - Contrato n' 026/91 celebrado en

tre o Departamento de Turismo do Distrito Federal e a Construtora Sós

ter e Teixeira Ltda.- O Tribunal, tomando conhecimento do citado a

juste, .determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze)

dias, para os fins indicados no voto da Relatora, fls. 08-10.

PROCESSO N' 7046/91 - Atas das 40a. e 41a. Reuniões Or

dinárias do Conselho Deliberativo da Fundação de Amparo ao Trabalha

dor Preso do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto da

Relatora, relevando a faVha apontada na instrução, tomou conhecimen-

to das citadas atas e determinou o arquivamento do processo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 1.390/91 - NE n' 001/91-RA-VIII e outras. -

O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, decidiu: -a) " relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento e considerar correta

a classificação das despesas, ã exceção das Notas de Empenho de n's

-002, 015 e 034/91; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item 3 do referido vo

to, fls. 42-43.

PROCESSO N' 1579/91 - Contrato n' 2244/91 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e Consórcio EMSA/ETES-

CO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o

processo ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 2044/91 - Relatório das Atividades desta

Corte, relativas ao 3' trimestre do corrente ano.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a J tomar conhecimento do cita

do relatório, com base no .-uc estabelece o inciso XXXVII do art. S4

do Regimento Interno; b) devolver os autos ã Presidência desta Casa

para provi-uenciar o e n c am i a ii ame r.; D do relatório ã Câmara Legislativa

Jo Distrito Federal.

PROCESSO N« 2249/91 - Reforma do Cabo PM ri IL DE B RAN DO

SOARES DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) autorizar o só

brestamento dos autos junto ã Polícia Militar do Distrito Federal até

solução final do Mandado de Segurança impetrado pelo interessado,

quando deverá ser juntado o respectivo Acórdão; b) acolher a propos-

ta formulada na alínea b do referido voto, fls. 69.

PROCESSO N« 2606/91 - Primeito Termo Aditivo ao Contra

to n' 082/91 celebrado entre a Companhia Imobiliária de Brasília e

a firma HIROGEO - Consultoria e Projetos Ltda.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,t£

mou conhecimento do citado ajuste e de seu aditivo, determinando o

arquivamento dos autos.

PROCESSO N° 2914/91 - NE n' 081/91-RA-VI11 e outras;

PROCESSO N' 5611/91 - NE n» 894/93-PMDF e outras;

PROCESSO N"> 5&12/91 - NE n' 904/S1-PMDF e outras;

PROCESSO N' 5613/91 - NE n' 939/?l-PMDF e outras;

PROCESSO N» 6430/91 - NE n' 034/S1-RA-XII e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 4681/91 - Ata da 396a. reunião e outras,

de órgãos colegiados das Centrais de Abastecimento do Distrito Fede_

ral.- O Tribunal, tomando conhecimento das mencionadas atas, autori-

zou a realização de inspeção junto ã CEASA-DF para os fins indicados

no voto do Relator, fls. 12-13.

PROCESSO N' 6189/91*- Contrato n' 088/91 celebrado en

tre as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal e a Bolsa Nacio

nal de Mercadorias.- O Tribunal, preliminarmente, autorizou a reali-

zação de inspeção m, CEASA para os fins indicados indicados no voto

do Relator, fls. 15-16.

PROCESSO N' 6257/91 - NE n' 091/91-RA-V e outras.- ú

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta :i classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 6457/91 - Pensão militar concedida ã Senho

rã MARIA ALZIRA DE JESUS PEREIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, conside-

rou legal, para fins de registro, a concessão.

PROCESSO N' 6466/91 - Contrato n' 010/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, tomando conhecimento dos citados ajustes, determinou

diligência, a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os fins

indicados no voto do Relator, fls. 38-39.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 2730/89 - Aposentadoria do servidor

NIO ALVARES TEIXEIRA;

AXTO
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PROCESSO N» 3288/89 - Aposentadoria do servidor ALCJ

DÊS LUIZ DO CARMO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julgji

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretario de

Administração do Distrito Federal.

PROCEiSO ')' 0122/91 - NE n9 132/90-RA-IX e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, conhecendo dos documentos

de fls. 28-30, e tenuo em vista a recente recomendação feita ao ór

gão (Ofício GP n' 1953/91-Circular), considerou cumprida a diligên
cia ordenada na sessão de 11/07/91.

PROCESSO N9 1045/91 - \E n' 1731/90-STb e outras.- O

Tribunal, tomando conhecimento das notas de empenho em apreço, deter

;ninou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze.] dias. oara

os fins alvitrados no voto do Relator, fls. 23-24.

PROCESSO N1» 1286/91 - .NE n' 002/91-SEF e outras;

PROCESSO N9 1325/91 - NE n' 018/91-PMDF e outras;

PROCESSO N' 6008/91 - NE n' 729/91-SDS e outras;

PROCESSO N» 6261/91 - NE n' 051/91-RA-VI e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 1574/91 - NE n' 110/91-GAG e outras;

PROCESSO N» 2221/91 - NE n' 088/91-SCE e outras;

PROCESSO N» 2558/91 - NE n' 112/91-SCE e outras;

PROCESSO N' 2617/91 - NE n' 041/91-SICT e outras;

PROCESSO N' 2782/91 - NE n» 418/91-SCE e outras;

PROCESSO N9 2917/91 - NE n' 178/91-RA-III e outras;

PROCESSO N' 3170/91 - NE n9 002/91-RA-VII e outras;

PROCESSO N' 6255/91 - NE n« 187/91-ST e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 4554'/91 - NE n' 163/91-RA-VIII. - O Tribu

nal, conhecendo da nota de empenho em apreço, determinou diligência

preliminar, a ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para os fins

indicados no voto do Relator, fls. 07-08.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVI.NDO

PROCESSO N" 3863/83 (apensos: Processos de n's 3092/84,

1617/85 e 4052/86 e anexos I a VI) - Tomada de contas especial real_i

zada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar re£

ponsabilidade pelo desaparecimento de bens. verificado no Núcleo de

Almo.xarifado Central.- O Tribunal, de acordo cora a proposta do Rel^i

tor. ante ã revelia Jo .Sr. LUi: AXTONIO SANTOS DE OLIVEIRA. decidiu

aprovar a minuta Je acórdão apensa aos autos, elaborada pelo kela-

tor, na forma do art. 51, §§ l9 e 29, Já Lei nç 091/90, c/c o artigo

175, § l9, do Regimento Interno.

PROCESSO \9 2012/85 (apenso: Processo n' 2941/86) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional de Taguatinga Norte.- O Tribu-

nal, tomando conhecimento dos expedientes de fls. 60-63, determinou

diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins

indicados na proposta do Relator, fls. 70-71.

PROCESSO N9 3305/87 (apenso: Proc. n' 082.010423/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, verificado no Centro Educacional de Taguatinga Norte;

PROCESSO N» Sr32/91 (apenso: Proc. n' 094_. 001288/89) -

Tomada Je contas especial realizada pelo Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana para apurar responsa»ilidade pelos fatos constantes do proce^

só apenso, por recomendação da Secretaria da Fazenda do Distrito Fe_

deral.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N' 0941/88 (apenso: Processo n' 182/89) - To

mada de contas especial realizada pela Empresa de Assistência Técni.

ca e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidade
por danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis-

tério Público, decidiu: a) considerando cumprida diligência interna

ordenada, determinar o reg.istro em ata do notável e percucientc tra

balho desenvolvido pela 2a. Inspetoria de Controle Externo, em aten

dimento ã determinação de fls. 109; b l tomar conhecimento das defe-

sas apresentadas pelos servidores nominados a fls. 152-152 e 153/175

para. no mérito, considerá-las procedentes, autorizando .i baixa na

responsabilidade respectiva: c: determinar diligência. :i <cr cuzsiri-

da no prazo de 50 (trinta) aias. para os fins indicados na ré ic-r ida

proposta, fls. 188.

PROCESSO N9 2855/88 - Aposentadoria da servidora LIX-

DAURA VIEIRA MARQUES;

PROCESSO N' 3818/88 - Aposentadoria do servidor AXTO

NIO LUIZ DE AMORIM;

PROCESSO N9 0998/89 - Aposentadoria do servidor LUIZ

DE GONZAGA SANTOS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, tendo em conta os

pareceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de

registro, as aposentadorias.

PROCESSO N9 1415/89 (anexo: 01 volume) - Tonada de Con

tas especial realizada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto

Central para apurar responsabilidade pelo pagamento, com juros, da

fatura n9 87/12/16S/902-EMBRATEL (Processo n9 121.01S709/S9).- O

Tribunal decidiu ordenar, nos termos do art. 172 do Regimento Inter-

no, a citação dos responsáveis nominados a fls. 174, na forma da pr£

posta do Relator, fls. 174-175.

PROCESSO N9 3135/89 - Aposentadoria do servidor PEDRO

DE SOUSA BORBA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o par£

cer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,

a aposentadoria. Declarou--e impedido de participar do julgamento dês
te processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedi-

ção do ato concessório, ocupava o cargo de Secretario de Administra-

ção do Distrito Federal. f
y

PROCESSO N9 1200/90 (apenso: Proc. n9 050.000387/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo extravio

de um revólver marca Taurus, calibre 38.- O TriBunal. Je acordo jom

a proposta do Relator, tendo era conta o parecer Jo Ministério r-;:;li_

co, decidiu: a) tomar conhecimento do documento de fls. 25 para. no

mérito, negar acolhida ao que afirma, por ausência de provas docu.-nen

tais; b) nos termos do art. 172, § 39, do Regimento Interno, conside

rar o servidor SEVERING RAMOS DE LIMA em débito com a Fazenda PÚDli_

ca do Distrito Federal, no valor apurado nos autos; c) em consequên-

cia, observado o prazo para interposição de recurso, ordenar, de

acordo com o art. 173, c/c o art. 156, § 39, do mesmo Regimento, a

notificação do mencionado servidor para, no prazo de 30 (trinta) dias,

proceder ã reposição de bem similar ao extraviado.

PROCESSO N9 1675/90 (apenso: Proc. n9 082.002511/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no Núcleo de Transportes.- O Tribunal, de acordo com

a. proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério PúbU

co, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da TCE em apreso,
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bem como dos documentos comprobatórios de fls. 29-37, julgando regu-

las as contas; b) considerar isento de responsabilidade o servidor

nominado na alínea £ da referida proposta, fls. 24, e quite com a

FEDF, neste caso, a firma RIOFORTE - Serviços Técnicos de Vigilância

S/A, ordenando a baixa na responsabilidade inscrita (fls. 17 e -S do

processo apenso); c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 2588/90 (apenso: Proc. n' 054.000385/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distrito

Federal para apurar responsabilidade por danos causados a bens da Po

liclínica daquela Corporação.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu:

a) tomar conhecimento dos resultados da TCE em apreço, bera como dos

docunentos de fls. 12-14, considerando cumprida a diligência Jic;na-

<U através do Ofício GP n* 762/91; b) julgar irregulares as menciona

das contas, sem imputação de débito, determinando a baixa , no pre-

sente caso, na responsabilidade do servidor nominado na alínea c da

referida proposta, fls. 24.

PROCESSO N» 3955/90 - Tomada de contas do agente de ma

terial da Administração Regional de Taguatinga, relativa ao exercí-

cio de 1989.- O Tribunal, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze)

dias, para os fins indicados na proposta do Relator, fls. 182.

PROCESSO N» 4173/90 (apensos: Processos n»s 4536/90 e

054.000628/90) - Tomada de contas especial realizada pela Polícia Mi

litar do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapar£

cimento de bem.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar C£

nheciraento dos resultados da citada TCE, bem como dos documentos com

probatórios da reposição do bem de fls. 09-12 do apenso, julgando ré

guiares as contas em apreço; b) considerar quite com a Fazenda Públ_i

ca do Distrito Federal,' neste caso, o servidor nominado a fls. 17,

ordenando a baixa em sua responsabilidade; c) determinar o arquiva-

mento dos autos.

PROCESSO N» 6178/91 - Termo de Permissão de Uso n» 69/

91 e outros ajustes, celebrados entre a Companhia Imobiliária de Bra

sília e diversos.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

tomou conhecimento dos mencionados ajustes, sem prejuízo de futuras

averiguações, em face dos resultados, que forem obtidos na auditoria

especial autorizada no Processo n» 2217/90.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSfi ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N» 1207/88 (apenso: Processo n' 2210/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trite Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Educação para o Trabalho-CET.- O Tribu-

nal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, determinou o arquivamento dos autos, com baixa
na responsabilidade dos servidores nominados a fls. 93.

PROCESSO N9 3060/88 - Aposentadoria e revisão dos pró

ventos do servidor FRANCISCO MUNIZ JÚNIOR.- Cumprida satisfatoriamen

te diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com a proposta do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou l£

gais, para fins de registro, a aposentadoria e a revisão de proven-

tos.

PROCESSO N» 3108/89 (apenso: Proc. n* 082.009719/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis,

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bem, verificado na Escola Classe 06 de Ceilãndia.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Mini£

tério Público, decidiu: a) julgar regulares as contas, determinando

a baixa na responsabilidade da servidora nominada a fls. 30; b) ord£

nar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N« 1884/90 (apenso: Proc. 061.002045/90) - To

mada de contas especial' realizada pela Fundação Hospitalar do Distri

to Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Setor de Lanternagem da Divisão de Transportes e

Telecomunicações daquela Fundação.- O Tribunal, de acordo com a pró

posta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, de_

cidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 76-82 do proces-

so apenso, considerando cumprida a diligência contida no Ofício GP

n» 1395/91; b) determinar a baixa na responsabilidade do servidor ar

rolado no Certificado de Auditoria n» 3S2/90-DpA/SEF; c) devolver o

pocesso apenso ã FHDF para que promova, se ainda não ó* fez, a incor-

poração dos bens e, após,o arquivamento; d) autorizar o arquivamento

dos autos.

PROCESSO N» 2224/90 (apenso: Proc. n» 082.003535/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bem, ocorrido na Escola Classe 37 de Ceilãndia;

PROCESSO N» 3720/91 (apenso: Proc. n» 082.002250/91) -

Tonada de contas especial realizada pela Fundação BifciratlMiá t» M&

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desapareci»»**» ai

bens, verificado no Centro de Ensino de l* Grau 04 de Ceilãndia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N» 2611/90 (apenso: Proc. n» 050.000118/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapare

cimento de um revólver marca Rossi, calibre 38.- O Tribunal, de açor

do com a proposta do Relator, tendo era conta o parecer do Ministério

Público, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada pelo

Sr. ATAÍDE RODRIGUES DA SILVA para, no mérito, negar-lhe provimento,

julgando-o em débito para com o erário; b) autorizar a notificação

do policial responsabilizado para, no prazo de 30 (trinta) dias e

nos termos do art. 173 c/c o art. 156, í 3», do Regimento Interno, ré

por ao património da SSP bem similar ao extraviado.

PROCESSO N» 3857/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Fede

ral, relativa ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com a pró

posta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, de

cidiu: a) julgar regulares as contas, determinando a expedição das

provisões de quitação aos senhores JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA E SOUZA

e MARYSA MAIA BAPTISTA; b) ordenar a baixa na responsabilidade do

servidor nominado na alínea II da referida proposta, fls. 45.

PROCESSO N» 4763/90 - Tomada de contas especial instou

rada pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidade pelo desaparecimento de bens, verificado quando da

realização do inventário físico patrimonial.- O Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da TCE em apr£

ço; b) notificar a FSS-DF para apresentar o referido inventário com

os valores atualizados, a preços de mercado, informando o resulta-

do, se houver, do recurso impetrado pelos responsáveis apontados na

referida proposta, fls. 68.

PROCESSO N» 7124/91, com o Ofício n» 621/tl. «tT«ríi

do qual a Secretaria da Educação do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 90 (noventa) dias, para remessa da tomada

de contas especial instaurada para apurar responsabilidade pelo desa

parecimento de bens, ocorrido no Centro de Ensino de l' Grau Ponte

Alta do Baixo.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, to

mando conhecimento do citado expediente, considerou prorrogado o pra

;o, nu forma solicitada.

Xs 17:40 iioras, a sessão passou a reservada, na forma

do dispos-to no artigo 48 do Regimento Interno, para que o Conselhei-

ro JOEL FERREIRA DA SILVA relatasse processos de natureza sigilosa

que lhe haviam sido distribuídos.

PROCESSO N» 4952/91 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido pelo Gabinete Militar do Governa,

dor do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, julgou regulares as contas, determinando a baixa na responsabi-

lidade do detentor de suprimento de fundos nominado a fls. 67.

PROCESSO N» 6461/91 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos' concedido pelo Gabinete Militar do Governa

dor do Distrito Federal.- O Tribunal determinou diligência, a ser

cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados no vo

to do Relator, fls. 57.
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Nada mais havendo a tratar, às 17:55 horas o Senhor
Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR
MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que. de
pois-de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse
lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVTNDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
LINCOLN PINTO DA LUZ

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N» 2790

Aos 28 dias do mês de novembro de 1991, às 15:00 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER
REIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VI
NHADELI PAPADÕPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL
DO RODRIGUES, os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO
DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o
Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta •
sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n* 2789.

O Senhor Presidente «leu conhecimento ao Plenário dos se
guintes expedientes:

- Ofício n* 2244/91, do Conselheiro FAUSTINO LIMA,
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, comunicando que
o Plenário daquela Casa, em sessão solene realizada no dia 07/11/91,
por ocasião do Dia dos Tribunais de Contas, outorgou "Post Mortem",
a Medalha do Mérito Rui Barbosa, no grau de Grande Medalha, ao ex-
Presidente desta Corte, Conselheiro FERNANDO TUPINAMBÂ VALENTE. pé
los relevantes serviços prestados no curso de sua brilhante vida pú
blica.- O Tribunal, sensibilizado, associou-se ã homenagem, fazendo
se à família do agraciado as comunicações de estilo.

- Ofício GP n' 1438/91, do Deputado SALVIANO GUIMA
RAES, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, convidan
do o Presidente desta Corte para participar da Sessão Solene alusiva
ao 35» aniversário do Núcleo Bandeirante, a realizar-se no dia 06
de dezembro vindouro, às 17:00 horas, no Salão Comunitário daquela
Cidade-Satélite. '

J U L G A M E N T O S

RELATADOS P*ELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N* 3278/88 - Aposentadoria do servidor JHELITO

RODRIGUES BANDEIRA;

PROCESSO N* 3230/89 - Aposentadoria do servidor MÁRIO
GUSTAVO STUART;

PROCESSO N* 6233/91 - Pensão militar concedida ã Senho
rã MARIA DE FÍTIMA CALDAS DE FREITAS.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo
em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligências,
fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N* 3851/90 - Tomada de contas dos ordenadores
de despesas da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, relati-
va ao exercício de 1989;

PROCESSO N» 4227/90 - Tomada de contas do agente de ma
terial da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referente
ao exercício de 1989.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deó
diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os comp£
tentes pareceres.

PROCESSO N' 3858/90 - Tomada de contas dos ordenadores
de despesas da Administração Regional do Guará, correspondente ao

exercício de 1989;

PROCESSO N» 3862/90 - Tomada de contas dos ordenadores
de despesas da Administração Regional de Planaltina, relativa ao

exercício de 1989;

PROCESSO N» 4226/90 - Tomada de contas do agente de ma
terial da Administração Regional do Guará, referente ao exercício de

1989.

- O Tribunal determinou diligências, a serem cumpridas
no prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados nos votos do R£

lator.
PROCESSO N9 3860/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas da Administração Regional de Taguatinga, relativa ao
exercício de 1989.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada,
o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare-
cer do Ministério Público, considerou regulares as contas e determi-
nou a expedição das provisões de quitação aos responsáveis WALTER
JOSÉ DE MOURA e ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO.

PROCESSO N» 3956/90 - Tomada de contas dos agentes de
material da Administração Regional de Planaltina, referente ao exej:
cicio de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conheci-
mento dos expedientes de f Is. 119 e 123, considerando cumprida a di^
ligência ordenada através do Ofício CP n» 929/91; b) sobrestar o jul
gamento das contas até solução final da matéria tratada nos Proces-
sos de n«s 2818/88 e 1576/90.

PROCESSO N» 1013/91 - NE n» 001/91-RA-III e outras.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.
mento e considerar correta a classificação das despesas; b) recomen-
dar ã Administração Regional de Taguatinga que priorize seus gastos,
evitando compras dos materiais constantes da Nota de Empenho n9 025/
91, no volume nela verificado; c) devolver os autos â Ia. Inspétoria
de Controle Externo.

*

PROCESSO N» 3540/91 - Pensão militar concedida ã Senho
rã EURIDICE NANI CASTRO e outros.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta)
dias para atendimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 3862/88 - Aposentadoria do servidor VALERJ^
ANO CEOTTO;

PROCESSO N» 1037/89 - Aposentadoria do servidor JORGE

MIGUEL FILHO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare_
ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_
tro, as aposentadorias.

PROCESSO N« 1373/89 - Pensão especial concedida ã Se
nhora DIVINA ARAÚJO AMADOR e filhos.- Cumprida satisfatoriamente di
ligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten
do em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para
fins de registro, a concessão.

PROCESSO N' 2073/89 - Aposentadoria do servidor NEY
LAMBERT DE BRITO;

PROCESSO N» 3071/89 - Aposentadoria do servidor

FERNANDES DE ARAÚJO.

JOSÉ

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o
Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare
ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regij;



Página 16. Brasília, 10 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque-, ã época da

expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de Ad

ministraçlo do Distrito Federal. s

PROCESSO N» 2112/90 - Denúncia formulada pelo Sindica-

to dos Arquitetos do Distrito Federal sobre irregularidades na cel£

bração do Contrato n' 710/89, firmado entre a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil e ò Sr. SILAS RODRIGUES VARIZO.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

dos documentos de fls. 271-274 e 277, considerando parcialmente atcn

dida a diligência determinada através do Ofício GP n» 156-4/91, com

relevação das falhas apontadas na instrução; b) determinar nova diH

gência, a ser cumprida no prazo de 60 [sessenta) dias, para os fins

indicados no item IV do referido voto, fls. 286-287; c) informar ã

NOVACAP que, em relação ao citado ajuste, sua vigência fiira adstrita

à execução do serviço de engenharia - elaboração do projeto urquitc

tónico- e não do decurso do prazo contratual, tornandcT-sc noccssá-
»

ria a formalização da rescisão, com a devida publicação.

PROCESSO N' 3311/90 - Pensão especial concedida ã S£

nhora ANA NERES ATAlDE.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, determinou nova diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias

para atendimento.

PROCESSO N» 1598/91 - NE n» 2S1/91-SEA e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do

Ofício n» 47S/91-GAB/SEA, considerou cumprida a diligência transmit^

da através do Ofício GP n» 1590/91.

PROCESSO N' 2205/91 - NE n' 033/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 6656/91 - NE n' 1356/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside_

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 3240/91 - NE n' 223/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução tomar conhecimento e considerar corre-

ta a classificação das despesas, ã exceção da Nota de Empenho de n'

242/91; b) solicitar â Secretaria de Segurança Pública do Distrito

Federal que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, a observância do

art. 60 da Lei n' 4320/64 e do art! 44 do Decreto n' 12.966/90, na

realização da despesa representada pela NE n' 242/91.

PROCESSO N' 6085/91 - Contratos de n's 025 e 026/91 cê

lebrados entre Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e à±_

versos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as

falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos citados ajus-

tes e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 6655/91 - NE n' 1341/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 6658/91 - NE n' 1386/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 6799/91 - Atas das 451a c 452a. Reuniões

Ordinárias do Conselho Fiscal da Empresa de Assistência Técnica e -Ex

tensão Rural do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6800/91 - Atas das 449a. e 450a. Reuniões

Ordinárias do Conselho Fiscal da Empresa de Assistência Técnica e Ex

tensão Rural do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6802/91 - Atas das 281a. e 251a. Reuniões

Ordinárias dos Conselhos de Administração e Fiscal, respectivamente,

das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A;

PROCESSO N» 6803/91 - Atas das 232a. e 402a. reuniões

de órgãos colegiados das Centrais de Abastecimento do Distrito Fede

ral S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 6801/91 - Ata da 88a. Reunião Ordinlria do

Conselho de Administração da Empresa de Assistência Técnica e Exten-

são Rural do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, relevando o atraso de 01 dia na remessa da citada ata,. to

mou conhecimento e autorizou a inclusão dos autos em roteiro de in£

peção, nos termos sugeridos pela instrução.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N' 0896/75 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM SUDÁRIO DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o .parecer do Ministério Público,'determj.

nou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimeri

to.

PROCESSO N' 3014/86 - Revisão dos proventos da aposcn

tadoria da servidora MARIA CÂNDIDA DA SILVA ALVES.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, considerou legal, para fins de registro, a revisão.

PROCESSO N» 1796/89 - Aposentadoria do servidor ADALGJ.

ZO SALUSTIANO DE SANTANA;

PROCESSO N» 2442/89 - Aposentadoria do servidor NEJO

FIRMINO DOS SANTOS;

PROCESSO N» 2969/89 - Aposentadoria do servidor JOMAR

IVAN FERREIRA;

PROCESSO N» 2970/89 - Aposentadoria do servidor

NIO BENTO SOBRINHO.
ANTO

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regi£

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 2250/89 - Aposentadoria da servidora EDNA

MATHIAS;

PROCESSO N» 3007/89 - Aposentadoria da servidora MARIA

MARCELINO CORRÊA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare_

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do juiga-

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 2698/90 (apenso: Proc. n' 101.001992/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelas irregularida-

des. praticadas por servidor daquela Fundação quando da aquisição de

mercadorias em unidade de vendas da Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu

enviar o processo ao Ministério Público, solicitando o competente pá

recer.
PROCESSO N» 3062/90 (anexo: 01 volume) - Prestação de

contas do Banco de Brasília S/A, relativa ao exercício de 1989.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento da citada presta-

ção de contas; b) lembrar ao BRB o disposto no art. 156 do Regimento

Interno, no sentido de que os prejuízos de pequeno valor dispensam a

remessa de tomada de contas especial ã Corte, mas devem ser objeto

de providências por parte da entidade; C) determinar diligência, a

ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na

alínea d do referido voto, fls. 50-51.

PROCESSO N» 4005/90 (apenso: processo n» 3147/90) - Re

sultado de auditoria realizada no Sistema de Transportes Coletivos

do Distrito Federal, procedida pela empresa "PRICE WATERHOUSE AUDI-

TORES INDEPENDENTES".- O Tribunal, tendo em conta o parecer do Minis

tério Público, decidiu pelo acolhimento das propostas formuladas no vo

to do Relator, fls. 246-250.
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PROCESSO N» 0581/91 - NE n» 1726/90-SEMATEC e outras.-

O Tribunal, relevando a falha apontada na instrução, determinou dil^

gência, a ser'cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins in

dicados no voto do Relator, fls. 22.

PROCESSO N» 0966/91 - NE n' 063/91-PMDF e outras;

PROCESSO N' 2749/91 - NE n» 385/91-PMDF e outras;

PROCESSO N» 3999/91 - NE n» 267/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e consid£

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0967/91 - NE n» 004/91-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acor'do com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na.instrução, tomar conhecimento e considerar corre

ta a classificação das despesas, ã exceção das Notas de Empenho de

n»s 004, 005 e 058/91; b) solicitar ã Polícia Militar do Distrito F£

deral que justifique a dispensa de licitação nas notas de empenho ci

tadas na alínea anterior, instruindo o processo com os elementos elen

cados no art. 33 do Decreto n* 10.996/88 e esclarecendo se foi feita

comunicação ao Govenador da dispensa em questão.

PROCESSO N» 2270/91 - NE n» 09S/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando à

falha apontada na instrução, tomar conhecimento e considerar correta

a classificação das despesas; b) fazer ã. Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal a recomendação indicada no referido voto,

fls. 26-27.

PROCESSO N» 2607/91 - Décimo e Décimo Primeiro Termos

Aditivos aos Contratos de n»s 009 e 010/91, respectivamente, celebra

dos entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. .e_ di^

versos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhe-

cimento dos Ofícios de n»s 871 e 983/91-SHIS, bem como dos citados

aditivos, considerou cumprida a diligência transmitida através do-

Ofício GP n' 1486/91 e determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N» 3043/91 - NE n» 076/91-SEMATEC e outras;

PROCESSO N» 3457/91 - NE n» 246/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 5059/91 - NE n» 408/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 5123/91 - NE n» 436/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 4328/91 - NE n» 123/91-RA-IX.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do

Ofício n» 731/91-GAB-RA-IX, aceitando, excepcionalmente, as justifi-

cativas apresentadas em cumprimento ã diligência ordenada via Ofício

GP n» 1849/91; b) recomendar à Administração Regional de Ceilândia a

estrita observância do disposto no inciso III do art. 30 do Decreto

n' 10.996/88, que só reconhece a inexigibilidade de-licitação para a

contratação do próprio artista, diretamente ou através de seu empre-

sário*

PROCESSO N» 4823/91 - Balancete da Companhia de Eletri

cidade de Brasília, referente ao 2» trimestre do corrente ano.- O

Tribunal, tomando cònhecinento da citada peça contãbil, determinou

diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins

indicados no voto do Relator, fls. 91-92.

PROCESSO N» 6088/91 - Contratos de n«s 551 e 713/91 <&

lebrados entre a Companhia Urbanizadora na Nova Capital do Brasil e

diversos.- O Tribunal determinou diligência para os fins indicados

no voto do Relator, fls. 13-14.

PROCESSO N» 6281/91 - Balancete da BRB - Crédito Imob_i

liãrio S/A, relativo ao 2» trimestre do corrente exercício.- O Tribjj

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado

balancete e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 6464/91 - Contrato n» 100/91 e seus Termos

Aditivos A, B, C e D, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da No

vá Capital do Brasil e a firma Construções e Topografia Basevi S/A.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento do citado ajuste e

de seus aditivos; b) recomendar ã. NOVACAP que faça constar dos seus

ajustes a devida classificação orçamentaria da despesa, conforme pré

vê o art. 74, inciso V, do Decreto n» 10.996/88; c) determinar dili-

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins in

dicados no referido voto, fls. 25-26.

PROCESSO N» 6780/91 - Ata da 947a. . Reunião do Conselho

Deliberativo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento da ci

tada ata e autorizou a inclusão dos autos em futuro roteiro de inspe

cão.

PROCESSO N» 6783/91 - Atas das 506a. e 943a. Reuniões

Ordinárias do Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral;

PROCESSO N» 7019/91 - Atas das 403a. a 405a. Reuniões

Extraordinárias da Diretoria Colegiada das Centrais de Abastecimen-

to do Distrito Federal S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

cònhecinento das citadas atas e autorizou o arquivamento dos proces-

sos.

PROCESSO N» 7048/91 - Ata da 862a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação do Serviço Social do Distrito fede

ral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimen-

to das mencionadas atas e autorizou a inclusão dos autos em roteiro

de inspeção.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADQPOLIS

PROCESSO N» 2841/87 (anexos: 04 volumes) - Contrato n»

17SO/87 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e

a firma CAENGE - Construção, Administração e Engenharia Ltda.- O T ri

bunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o processo

ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 0402/89 - Aposentadoria da servidora MARIA

FELIPA DE OLIVEIRA;

PROCESSO N» 0695/89 - Aposentadoria do servidor MANOEL

CASSIANO DEMETRIO;

PROCESSO N* 0818/89 - Aposentadoria do servidor ISlDIO

MENDES DE MOURA;

PROCESSO N» 1487/89 - Aposentadoria do servidor AMARIL

DO DE FREITAS;

PROCESSO N« 2512/89 - Aposentadoria do servidor ABSA

LAO DO NASCIMENTO;

PROCESSO N» 3317/89 - Aposentadoria do servidor IUIT1IH

NIO DE AGUIAR.

- Cumpridas satisfatoriamente diligencias ordenadas, o

Tribunal, 4e acordo com os votos da Relatora, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de H.-BÍS-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 2797/89 - Aposentadoria do servidor ADAHIU

TON PEREIRA DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligên-

cia, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 2581/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas desta Corte de Contas, referente ao exercício de 1989. -

O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, julgou regulares as

contas e determinou a expedição das consequentes provisões de quita

cão em favor dos servidores nominados a fls. 03-04.

PROCESSO N» 5076/90 - NE n« 203/90-RA-VIII e outras. -

O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar co

nhecimento dos termos do Ofício n» 021/91-GAB/ARNB, tendo por insa-

V
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tisfatoriamente cumprida a diligência transmitida através do Ofício

GP n' 1205/91;. b) determinar nova diligência, a ser cumprida no pra-

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no referido v$to, fo

lhas 34-35.

PROCESSO N» 5238/90 - Ata da 237a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia de Eletricidade de Brasília.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento dos

resultados de inspeção realizada na CEB, determinou o arquivamento do

processo.

PROCESSO N' 0584/91 - Contrato n' 046/90 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma CONTRAL

Construções e Reformas Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto da Re_

latora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 328/91-SE e dos

documentos que o acompanham, considerando cumprida a diligência con

tida no Ofício GP n9 926/91, com relevação da falha apontada na ins

trução; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 45 (qua

renta e cinco) dias, para os fins indicados na alínea £ do referido

voto, fls. 51-52.

PROCESSO N' 7049/91 - Ata da 271a. Reunião Ordinária

do Conselho Fiscal da PROFLORA S/A - Florestamento c Re flore stamen to

- em liquidação.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, to

mando conhecimento da citada ata, decidiu, no que concerne ao 1'rocê

só n» 030.008287/91, alertar a PROFLORA S/A ,para os procedimentos

previstos no Regimento Interno, art. 156, c/c o art. l» da Resolução

n' 43/91, §5 l*, 4», inciso I, alíneas a a c, e 5*.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO M» 1343/91 - Reforma do Soldado PM OSMAR CAR

NEIRO DA SILVA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, a re_

forma.

PROCESSO N' 2152/91 - Aposentadoria do servidor ROBER

TO PEIXOTO PEREIRA;

PROCESSO N' 3446/91 - Aposentadoria da servidora MARI

. LUZA DE ALMEIDA PY.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 3038/91 - NE n' 093/91-DEFER e outras;

PROCESSO N' 6681/91 - NE n' 401/91-SEA e outras;

PROCESSO N» 6682/91 - NE n' 151/91-SEA e outras;

PROCESSO N' 6684/91 - NE n' 136/91-SEÍ e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou carreta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 4299/91 - Balancete da BRB - Crédito, F^

nanciamento e Investimento S/A, relativo ao l» trimestre do corren-

te ano.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) ré

levando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento da citada

•peça contlbil; b) determinar diligência, a ser cumprida no pra:o de

30 (trinta) dias, para os fins indicados no referido voto, fls. 58.

PROCESSO N» 6393/91 - Reforma do Soldado PM JOSÉ EDVAL

DO CAVALCANTE;

PROCESSO N» 6642/91 - Reforma do l' Sargento BM DÉCIO

NUNES DA COSTA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, as reformas.

PROCESSO N' 6686/91 - NE n» 432/91-SEA e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N» 3387/91 - Denúncia formulada sobre

veis irregularidades na contratação das obras do Hospital da Vila Pa

ranoá.- O Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas no voto

do Relator, fls. 262-270.

'PROCESSO N» 6786/91 - Ata da 695a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Educacional do Distrito Federal;

PROCESSO N» 6798/91 - Ata da 39a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Dis_

trito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento das mencionadas atas e autorizou o arquivamento dos au

tos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

FRflCESSO N» 3281/88 - Aposentadoria do servidor AUTO

NIO JÚLIO DOS SANTOS;

PROCESSO N» 0763/89 - Aposentadoria do servidor ANTO

N10 MIGUEL *DA SILVA;

PROCESSO N' 1528/89 - Aposentadoria do servidor LOURI-

VAL PEDRO DE-OLIVEIRA;

PROCESSO N» 3235/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

PEREIRA BORGES.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 1857/89 - Aposentadoria da 'servidora MARIA

HELENA CORRÊA MARCELINO;

PROCESSO N' 3429/89 - Aposentadoria do servidor

GOMES LIVERINO.

JOSÉ

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal. ..

PROCESSO N9 1189/90, com representação da Ia. Inspeto-

ria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, de determinação

da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, reiterando

os termos do Ofício GP n» 1376/91,. decidiu solicitar a SSP o imedia-

to cumprimento da alínea a do item 2 daquele expediente, alertando-a

para o disposto no art. 182 do Regimento Interno.

PROCESSO N» 2260/91 - NE n« 108/91-SCE e outras;

PROCESSO N' 2913/91 - NE n» 099/91-RA-VI11 e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das desposas.

PROCESSO N' 6072/91 - Atas das 1604a. a 1608a. Réu

niões da Diretoria da Sociedade de Habitações de. Interesse Social Li

mitada.- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou conhe-

cimento das citadas atas e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 6064/91 - Ata da 155a. reunião

de órgãos colegiados do Banco de Brasília S/A;

e outras.

• PROCESSO N' 6fl47/91 - Ata da 58Sa. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Sociedade de Habitações de Interesse Social

Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rel£

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento das men

cionadas atas.
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PROCESSO N' 4311/91 - Contrato n' 018/91 celebrado en

tre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e a firma

SOENGE - Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste, bejj como da 1.

etapa de fiscalização e controle de sua execução; b) fazer â SHIS a

recomendação indicada no referido voto, f Is. 196-197.

PROCESSO N» 6467/91 - Contrato n' 053/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o. voto do Relator, tomou conhecimento dos

citados ajustes.

PROCESSO N» 6620/91, com o Ofício n' 717/91-GAB/SES, a

través do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita no

vá prorrogação de prazo, por. 60 (sessenta) dias, para conclusão e

remessa da tomada de contas especial instaurada para apurar responsa

bilidade pelo desaparecimento de ura veículo modelo Kombi, plac:i AX-

8722, pertencente aquela Fundação.- O Tribunal, de acordo com o voto

do-Relator, tomando conhecimento do citado expediente, considerou

prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO N» 6426/91 - NE n» 167/91-DETUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com'o voto do Relator, tomou conhecimento e con-

siderou correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N« 3S87/8S - Atas das 369a. e 370a. Reuniões

do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra

sil.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a)

fazer ã NOVACAP a recomendação indicada na alínea a da referida propôs

ta, fls. 119-Í20; b) determinar a baixa do processo à 2a. Inspetoria

de Controle Externo para novos acompanhamentos.

PROCESSO N» 2411/86 - Tomada de contas especial reali

zada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar res-

ponsabilidade pelo desaparecimento de bens, ocorrido na Escola Cias

se 40 de Taguatinga;

PROCESSO N» 3146/87 (apenso: Proc. n' 2944/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, verificado no Complexo Escolar "B" do Gama;

PROCESSO N» 1759/90 (apenso: Proc. n' 136.000425/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Àdmininistração Regional do

Núcleo Bandeirante para apurar responsabilidade pelo desaparecimento
de bem;

PROCESSO N' 3827/90 (apenso: Proc. n« 050.002081/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapare

cimento de bem.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N' 2297/88 - Tomada de contas especial reaU

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidade pelo desaparecimento de um revólver marca

Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Rela-

tor, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados insatisfatórios da

notificação do servidor EDILSON COSTA FONSECA; b) em caráter excep-

cional e considerando as disposições legais 'e regimentais, no que

tange ao extravio de armas, oficiar ao Sr. Secretário de Segurança

Pública solicitando daquela autoridade que adote providências perti

nentes no sentido de que o referido servidor proceda ã reposição de

arma similar ã extraviada, para que a decisão desta Casa seja cumpri

da com menor custo, informando ã corte os resultados obtidos; c) au

torizar a Ia. Inspetoria de Controle Externo incluir os autos em ro

teiro de oportuna inspeção.

PROCESSO N' 3350/88 (apenso: Proc. n' 050.003294/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapar£

cimento de um revólver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos

resultados insatisfatórios da notificação do servidor JOSÉ AFONSO DE

SOUZA; b) acolher a sugestão formulada na alínea b da referida pró

posta, fls. 50; c) autorizar a Ia. Inspetoria de Controle Externo in

cluir os autos em roteiro de oportuna inspeção.

PROCESSO N' 0636/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal para apurar respon-

sabilidade pelo prejuízo causado ao património do DF, em decorrência

de furto de bem.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento do documento de fls. 297, consideran-

do cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP n' 1684/91; b)

determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 2230/90 (apenso: Proc. n» 101.001009/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Soei;

do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparec

to de bem, ocorrido no Centro de Educação, Integração e Apoio :

rés e Famílias -'COMEIA-- O Tribunal, tendo em conta o parecer ,lo .'

nistério Público, determinou diligência, a ser cumprida no pra:

30 (trinta) dias, para os fins indicados na proposta do Relator.

lhas 23-24.

PROCESSO N' 2659/91 - NE n' 001/91-SCU c outras;

PROCESSO N' 5937/91 - NE n» 589/91-SSP e outras;

PROCESSO N« 5948/91 - NE n' 611/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 6120/91 - NE n' 242/91-DETUR e outras;

PROCESSO N' 6367/91 - NE n» 1172/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 6372/91 - NE n' 12S7/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N« 4370/91 - Contrato n' 047/91 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Interline Tu

rismo e Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, to

mar conhecimento do citado ajuste; b) autorizar a inclusão dos autos

em futuro roteiro de inspeção, determinando a baixa do processo a

ta. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 5140/91 - NE n« S32/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a falha a

pontada na ins.trução, tomou conhecimento e considerou correta a clas^

sificação das despesas.

PROCESSO N» 6015/91 - NE n' 174/91-DETUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) relevando

as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento e considerar coi;

reta a classificação das despesas; b) determinar diligência, a ser

cumprida no prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados na al_I

nea b do referido voto, fls. 25-26.

PROCESSO N' 6782/91 - Atas das 507a. e 944a. Reuniões

Ordinária e Extraordinária do Conselho Fiscal, respectivamente, da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6785/91 - Atas das 1172a. e 1173a. Réu

niões Ordinárias do Conselho Deliberativo da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal;

PROCESSO N' 7016/91 - Atas das 233a. e 282a. reuniões

de órgãos colegiados das Centrais de Abastecimento do Distrito Fed£

ral;

PROCESSO N» 7047/91 - Ata da 2S2a. Reunião Ordinária

do Conselho Fiscal das Centrais de Abastecimento do Distrito Fede-

ral S/A.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomou conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos

processos.

PROCESSO N' 6784/91 - Atas das 1174a. e 1175a. Sê

soes Ordinárias do Conselho Deliberativo da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.- O Tribunal, tomando conhecimento das citadas atas,
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autorizou a inclusão dos autos ea roteiro de oportuna inspeção para
os fins indicados na proposta do Relator, fls. 13.

PROCESSO N» 6876/91 - Contrato n» 032/9L c^ebrado en-

tre a Sociedade de Habitações de .Interesse Social Ltda. e a Constru
tora e Incorporadora Prata Ltda.- O Tribunal, tomando conhecimen-
to do citado ajuste, determinou diligência, a ser cumprida no prazo
de 20 (vinte) dias, para os fins indicados na proposta do Relator,

fls. 25.

PROCESSO N» 6877/91 - Contrato n» 025/91 celebrado en

tre a Sociedade de Habitações de interesse Social Ltda. e a firma M.

MARTINS - Engenharia e Comércio Ltda.;

PROCESSO N» 6878/91 - Contrato n» 029/91 celebrado en
tre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e a Metalur

gia Sigma Indústria e Comércio Ltda.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
tomou conhecimento dos citados ajustes e determinou a baixa dos pró
cessos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N* 1676/85 (apensos: Processos n»s 1620/86 c
3680/85) - Tomada de contas especial realizada pela Furtaçao Educacj.
onal do Distrito Federal para apurar responsabilidade p»l» impar»
cimento de bens, ccr-.rido no Depósito da Direção de PatrimSni» da^cw
Ia Fundação.- O Tribunal, á* acordo com.a proposta do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, tomando conhecimento dos
documentos de fls. 273-278, determinou a baixa na responsabilidade
dos servidores nominados a fls. 282, bem como o arquivamento do pró

cesso.

PROCESSO N» 3480/89 (apenso: Proc. n* 082.010284/89) -
Tomada de contas especial realizada* pela Fundação.Educacional do Dis_
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de
bens, ocorrido no Centro Educacional 03 do Guará;

PROCESSO N» 0872/91 (apenso: Proc. n» 082.001507/91) -
Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de
bens, verificado no Centro Educacional Elefante Branco;

PROCESSO N» 3621/91 (apenso: Proc. n» 082.000884/91) -
Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 08 de Ceilândia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N» 3611/89 (apenso: Proc. n» 082.010463/89) -
Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, verificado na Escola Classe 31 de Ceilândia.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
pedido de parcelamento do débito imputado ao Sr. ADRELINO SANPr.R pá

rã, no mérito, deferi-lo; b) devolver o apenso processo 5 FEDF para

os fins indicados no item II da referida proposta, fls. 36.

PROCESSO N' 6369/91 - NE n» 1209/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 6540/91 - NE n» 1273/91-SSP e mtrã»;

PROCESSO N* 6541/91 - NE n* 1288/91-SW • «MTtt.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despe-

sas.

PROCESSO N» 6370/91 - NE n» 1227/91-SSP e outras.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar co
nhecimento e considerar correta a classificação das despesas; b) de
terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para
os fins indicados na alínea c da referida proposta, fls. 28.

.983AD

PROCESSO N» 7076/91 - Ofício n' 866/91-GAB, pelo qual

o Departamento de Trânsito do Distrito Federal solicita prorrogação

de prazo, por 20 [vinte) dias, para remessa da tomada de contas espe_

ciai instaurada para apurar responsabilidade pelos fatos constantes.

do Processo n' 055.002558/91.- O Tribunal, de acordo com a proposta

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente e

considerar prorrogado o prazo, na forma solicitada; b) aguardar o

envio da mencionada TCE, na forma da referida proposta, fls. 04.

Nada mais havendo a tratar, às 17:50 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E., para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, de

pois de lida de achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiro-Substituto , Auditores" e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
LINCOLN PINTO DA LUZ

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

ASCONE-ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA

EXTRATO DO CONTRATO SOCIAL

ASCONE-ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA<
constituída de forma SOCIEDADE CIVIL POR COTAS DE RESPONSABILI-
DADE LTDA com sede SCS QD. 04, BI. E n° 30, Sls. 201/202 - parte EDIFÍ-
CIO CEARÁ e FORO EM BRASÍLIA-DF - OB JETIVO - A prestação de servi-
ços de assessoria e consultoria na área de administração de negócios a entida-
des públicas e privadas — Tempo de duração indeterminado — CAPITAL SO-
CIAL é de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) SÓCIOS: RAFAEL EU-
GÊNIO DE AZEREDO COUTINHO com Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cru-
zeiros) e LILIANE DE CASTRO COUTINHO com Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) — Balanço 31 de dezembro de cada ano — ADMINISTRAÇÃO será feita
pelo SÓCIO MAJORITÁRIO RAFAEL EUGÊNIO DE AZEREDO
COUTINHO.

(DAR-Cr$ 11.250,00)

CAESB
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 2428/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA CONSTROLI-PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.006377/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORI-
ZAÇÃO DO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MEN-
CIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 60 DIAS CORRI-
DOS, FINDANDO EM 23-01-92 E 22-05-92, RESPECTIVAMENTE.

DATA DA ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 2427/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA CONSTROLI-PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.006378/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORI-
ZAÇÃO DO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MEN-,
CIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 60 DIAS CORRI-j
DOS, FINDANDO EM 23-01-92 E 22-05-92, RESPECTIVAMENTE.

DATA DA ASSIANTURA: 09 DE DEZEMBRO DE 1991.
iCt 7LO1 .
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EXTRAIO DO CONTRATO N° 2.510/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA VIA ENGENHARIA S/A «

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005738/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°
CVO-199/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DO LOTE II DA ADUTORA EM TUBO DE AÇO SOL-
DÁVEL COM ESPESSURA DE 3/8", NA QUADRA 403 DE
SAMAMBAIA-DF.

VALOR: Cr$ 75.435.409,41 (SETENTA E CINCO MILHÕES, QUATROCEN-
TOS E TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E NOVE CRUZEIROS E
QUARENTA E UM CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
, PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
, VÊNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB.

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRAIO DO CONTRATO N° 2.511/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA CONSTRUTORA RODRIGUES DE ALMEIDA LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005717/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
, LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°

CVO-197/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE REDE
DE DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA POTÁVEL NAS
QUADRAS 405, 407, 603, 605 E 607, DE SAMAMBAIA/DF.

VALOR: Crf 48.072.177,21 (QUARENTA E OITO MILHÕES, SETENTA E
DOIS MIL, CENTO E SETENTA E SETE CRUZEIROS E VINTE E UM
CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB.

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRAIO DO CONTRATO N° 2.512/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA RCC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005948/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°
CVO-202/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE REDE
DE DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA POTÁVEL NAS
QUADRAS 415, 615, 417, 617, 419 e 619 DE SAMAMBAIA/DF.

VALOR: Cr$ 31.880.018,62 (TRINTA E UM MILHÕES, OITOCENTOS E OI-
TENTA MIL, DEZOITO CRUZEIROS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB.

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRAIO DO CONTRATO N° 2.513/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA SÓLIDA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005718/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°
CVO-198/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE REDE
DE DISTRIBUIÇÃO E LIGAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA POTÁVEL NAS
QUADRAS 409, 411, 413, 611 E 613, DE SAMAMBAIA/DF.

VALOR: Cr$ 49.616.453,98 (QUARENTA E NOVE MILHÕES, SEISCENTOS
E DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS CRUZEI-
ROS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRAIO DO CONTRATO N° 2.514/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA SERVENG CIVILSAN S/A.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005737/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°
CVO-200/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DO LOTE I DA ADUTORA EM TUBO DE AÇO SOL-
DA VEL COM ESPESSURA DE 3/8", NA QUADRA 401 E 402, DE
SAMAMBAIA-DF.

VALOR: Cr$ 76.161.254,80 (SETENTA E SEIS MILHÕES, CENTO E SES-
SENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO CRUZEIROS E
OITENTA CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.
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VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB. «

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2.515/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA ETEC-EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO S/A.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005739/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONVITE DE PREÇOS N°
CVO-201/91-CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA DA CAESB.

DATA DA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 1991.

OBJETO: EXECUÇÃO DO LOTE III DA ADUTORA EM TUBO DE AÇO
SOLDAVEL COM ESPESSURA DE 3/8", NA QUADRA 403 E 405, DE
SAMAMBAIA-DF.

VALOR: Cr$ 74.635.153,75 (SETENTA E QUATRO MILHÕES, SEISCEN-
TOS E TRINTA E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E TRÊS CRUZEI-
ROS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.

VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN-001/90 - SHIS/CAESB.

CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5060 - SISTEMA DISTRIBUIDOR DE BRASÍLIA, ÁREAS ADJACENTES E
CIDADES-SATÉLITES, CÓDIGO 12.211.232.063.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 2.458/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA QUEIROZ & ANDRADE LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.005878/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A AUTO-
RIZAÇÃO DO DIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA (PREÇO/VALOR) DO MEN-
CIONADO CONTRATO.

VALOR: FICA ACRESCIDA AO VALOR DO CONTRATO N°
2458/91-CAESB, A IMPORTÂNCIA DE Cr$ 4.000.000,00 (QUATRO MI-
LHÕES DE CRUZEIROS).

DATA DA ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 1991.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 2.417/91-CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
ELOS-SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092.006324/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A AUTO-
RIZAÇÃO DO DIRETOR DO SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA ( FRAZO/VIGENCIA) DO MEN
CIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA: FICA PRORROGADO POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS.

DATA DA ASSINATURA: 06 DE DEZEMBRO DE 1991.
• MíJaSl o > . ' • / , . . • ox l .ty-ÍM1-! ití. <»:í".-aod

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

AVISO
EDITAL N° 005/91-RA.IX - TOMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA O EXERCÍCIO DE
1992.
DATA: 27 DE DEZEMBRO DE 1991
HORÁRIO: 15:00 horas

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Ceilândia, torna público para conhecimento dos interessados, que na da-
ta e horário acima indicados, na Sala de Reunião do Edifício Sede da Adminis-
tração Regional de Ceilândia, situada na QNM 13 Área Especial Ceilândia
Sul, reunir-se-á a Comissão de Licitação a fim de receber a documentação e pro-
posta de interessados no fornecimento de que trata o Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral da
Administração Regional de Ceilândia, no horário de 13:00 às 19:00 horas de
segunda-feira à sexta-feira.

Ceilândia-DF, 06 de dezembro de 1991.
PAULO ALCEU DE ALMEIDA PEREIRA

Administrador Regional de Ceilândia

(Dias: 10, 11 e 12)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA DE SAÚDE - ESPECIALIDADE I

AVISO N° 185/91- IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e de acordo com os
Editais n° 047/90-IDR, publicado no DODF n° 064 de 04/04/90 e n°
085/90-IDR, publicado no DODF n° 120 de 26/06/90, convoca os candidatos que
participaram do Curso de Formação — Etapa II do Concurso Público para o
Cargo de Técnico de Administração Pública — Área de Saúde — Especialidade
I, para a Prova Prático-Oral de Verificação de Aprendizagem, a realizar-se con-
forme discriminação a seguir:

DATA: 11/12/91
LOCAL: Instituto de Saúde do Distrito Federal — Gerência de Biologia Médica
- SGAN Q. 601 lotes O e P
HORÁRIO: 14 horas

OBS.: a) Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para início
da mesma, munidos de documento oficial de identidade, contendo fotografia,
Cartão de Inscrição e caneta esferográfica.

b) Não haverá segunda chamada para esta prova (subitem 5.1.2.3 do Edital
n° 085/90-IDR).

Brasília, 09 de dezembro de 1991
ELIZABET GARCIA CAMPOS

Superintendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE
BÁSICO EM SERVIÇOS SOCIAIS - FSS/DF

AVISO N° 186/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e de acordo com o
Edital n° 159/91-IDR, publicado no DODF n° 166 de 26/08/91, comunica que o
Resultado após Recurso da Prova Escrita Objetiva — Etapa I do Concurso Pú-
blico para o Cargo de A'ssistente Básico em Serviços Sociais — FSS/DF,
encontrar-se-á afixado no Quadro de Avisos do IDR no dia 10/12/91 a partir das
18 horas.

Brasília, 09 de dezembro de 1991

•'O '.-•Í

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE DE POLÍCIA
«

AVISO N° 187/91- IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante nos Editais n° 076/90 - IDR, publicado no DODF n° 108 de 07/06/90

1 e n° 037/91 - IDR, publicado no DODF n° 041 de 01/03/91, convoca os candida-
tos regularmente inscritos no Curso de Formação Policial Profissional — Etapa
II (Grupo 2) para a Prova Escrita de Verificação de Aprendizagem a realizar-se
conforme discriminação abaixo:

DATA: 12/12/91
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Academia de Polícia Civil — Centro Administrativo Projeção L —
Taguatinga-DF

OBS.: 1) Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova 30
l (trinta) minutos antes do horário estabelecido para seu início, munidos de ca-
neta esferográfica, tonalidade azul forte.

2) Após a hora fixada para o início da Prova, não se admitirá o ingresso de
qualquer candidato ao local de realização da mesma.

Brasília, 09 de dezembro de 1991

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superíntendente-IDR

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

'POMADA DE PREÇOS N° 197/91-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O
\ REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE REFORMA EM CA-
• SÃS LAR DA GRANJA DAS OLIVEIRAS, EM BRASÍLIA - DF.

Chamamos a atenção das empresas interessadas na Tomada de Preços em
epígrafe, para o fato de que a mesma será realizada às 15:00 horas do dia 26 de
dezembro de 1991, na Sala de Licitações da CPL, no 1° andar do Bloco "A" do
Conjunto Sede da NOVACAP, situado no Setor de Áreas Públicas — Lote "B".

O custo do Edital é de Cr$ 25.024,0 (VINTE E CINCO MIL E VINTE E
[QUATRO CRUZEIROS), e as interessadas poderão obtê-lo e colher todas as in-
formações necessárias no endereço supra.

Neste valor não estão inclusos o valor das cópias dos projetos.

Brasília, 09 de dezembro de 1991

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL REFERENTE À CONCORRÊNCIA
N° 004/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA PARA A
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL.

ABERTURA: Dia 06 de janeiro de 1992 às 09h30min.

VCAL: Comissão Permanente de Licitação 1° andar Edifício-Sede da SSP-
SAIN BI. A Tels. (061) 321-2740/314-8277 - TELEX 1460 - FAX 314-8314.

EDITAL: Cópias do Edital e anexos, encontram-se à disposição dos interessa-
| dos, na Secretaria da Comissão Permanente de Licitação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão acima citada, nos
| dias úteis, pessoalmente, ou através dos telefones retrocitados.

Brasília-DF, 05 de dezembro de 1991.

SAULO DE OLIVEIRA DUARTE
Presidente da CPL/SSP

(Dias: 06, 09 e 10)

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL N° 017/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA REPAROS
E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER E CALCULAR.
CLASSE: 9725
DATA: 06.01.92 - HORÁRIO: 14:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para execução de
serviço, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste —
SAI/SO, Anexo I do QCG, Sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 3.000,00.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 018/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE BAGAGEM, MÓVEIS, UTENSÍ-
LIOS E VEÍCULOS.
CLASSE: 9709
DATA: 06.01.92 - HORÁRIO: 15:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para execução de
serviço, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste —
SAI/SO, Anexo I do QCG, Sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 3.000,00.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 019/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA RECUPE-
RAÇÃO DE FEIXE DE MOLAS, RADIADORES E BATERIAS.
CLASSE: 9728
DATA: 06.01.92 - HORÁRIO: 16:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para execução de
serviço, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF,'localizada no Setor de Áreas Isoladas S
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SAI/SO, Anexo I do QCG, Sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 3.000,00.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N» 020/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO
DE MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS
CLASSE: 9718
DATA: 06.01.92 - HORÁRIO: 17:10 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conheci-
mento dos interessados, que na data, horário e local acima mencionados reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para execução de
serviço, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela Diretoria de
Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste —
SAI/SO, Anexo I do QCG, Sala 42, no horário de 10:00 às 16:00 horas, de segun-
da a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 3.000,00.

Brasília-DF, 06 de dezembro de 1991

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

INSTITUTO PAIDÉIA DE EXPRESSÃO E COMUNICAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O INSTITUTO PAIDÉIA DE EXPRESSÃO E COMUNICAÇÃO convoca
seus associados para uma Assembleia Geral, a se realizar em sua sede, à SCLN
215, bloco "C", Sala 108, dia 16 de dezembro próximo, às 18:30 horas. Ordem
do Dia: Balanço das Atividades em 1991 e Assuntos Gerais.

(DAR Cr$ 5.625,00)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
CMP 11a RM

COMISSÃO DE LICITAÇÃO REGIONAL
AVISO DE REVOGAÇÃO

TP N° 020/91

O Comandante Militar do Planalto e 11a Região Militar, comunica aos in-
teressados que por interesse administrativo foi revogada a TP acima especifica-
da, com base no art. 39 do Decreto-Lei n° 2.300, de 21 de novembro de 1986.

Brasília-DF, 09 de dezembro de 1991

PEDRO SILVEIRA LUND-Cel Cav
Presidente/CLR

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÓNIO E SERVIÇOS
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA COMAP/NUMAP N° 91/004

A Comissão de Licitação do BRB comunica às empresas participantes da
Concorrência Pública COMAP/NUMAP N° 91/004, que foi julgada vencedora
a proposta da empresa DINÂMICA ENGENHARIA LTDA., cujo resultado foi
homologado pela Diretoria Colegiada do BRB em sua 1186a Reunião, de
02.12.91.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

- . ÍT\: AC f\f\ 1A/1O1

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO

CÉZAR ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distri

to Federal, sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12= andar,que constam da

pauta da Sessão que se realizará no dia 12 de dezembro de 1 9 9 1

( quinta-feira ),às quinze horas, ou Sessão subsequente, processos ini-

"ciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas,e mais

o(s) seguinte(s) feito(s):

PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:

'SV 76/91

Decorrente: LOJAS RAVI MOVEIS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO AIRTON NAZÂRIO DE OLIVEIRA)

RV 131/88

Recorrente: MANIL - CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Adenor de Oliveira

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO COHSELHEIRO ONÉSIMO NOGUEIRA FILHO)

PARA INlCIO DE VOTAÇÃO:

KEO 145/91

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : WALDEMAR MENDES

Relator : Conselheiro João Flávio lemini Rezende

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

KEO 158/91

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : FAMA - FÁBRICA DE MÓVEIS FONSECA LTDA.

Relator : Conselheiro Adenor.de oliveira

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
Brasília, em 03 de dezembro de 1991. CE1IV CURADO

Assistente

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO

CÉZAR ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distri

to Federal, sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12= andar,que constam da

pauta da Sessão que se realizará no dia n de dezembro de 1 9 9 1

( guarta-feira >,às quinze horas, ou Sessão subsequente, processos ini-

ciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas,e mais
o(s) seguinte(s) feito(s):

PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:

SV 75/91

Recorrente: LOJAS GAVI MÓVEIS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEIRO AIRTON NAZÂRIO DE OLIVEIRA)

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

SV 136/91

Recorrente: DELICIUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EXPORTAÇÃO E IMPOSTfÇÃO LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Wellington Carlos Batista

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

SV 171/91

Recorrente: HOVO TOK MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Recorrido : Departamento da Receita

Relator :-Conselheiro Onésimo Nogueira Filho

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

REO 134/91

Recorrente: Departamento da Receita

Recorrido : COSMOPOLITA TRANSPORTES LTDA.

Relator : Conselheiro João Flávio lemini de Rezende

Representante da Fazenda Procurador João Resende Filho

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
Brasília, em 03 de dezembro de 1991.

CELY CURADO
*Ssisistente


